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PREGÃO ELETRONICO 
02/2026 (RP 02-2026) 

 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE/MG 
 
 
OBJETO 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais hospitalares, insumos e correlatos 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, incluindo itens 
descartáveis, materiais médicos e de enfermagem, insumos para esterilização, curativos especiais, 
soluções químicas, materiais metálicos, cirúrgicos e materiais de apoio, a fim de garantir o pleno 
funcionamento de todas as unidades de saúde. 
 
VALOR ESTIMADO 
R$ 1.772.793,43 (um milhão setecentos e setenta e dois mil setecentos e noventa e três reais e 
quarenta e três centavos) 
 
LOCAL: PLATAFORMA LICITANET 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09 de Fevereiro de 2026, ÀS  11:30 h. 
   
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Item 
 
 
INTERVALO MÍNIMO: 
0,5% (meio por cento) 
 

 

 

 

 

 

GARANTIA DA PROPOSTA: correspondente a 1% (um por cento) do valor de cada item. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

Município de Itapagipe 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 RP (02/2026) 

Processo Administrativo n°  0015820 

  
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Itapagipe, por meio 
do Setor de Licitação, sediado à Rua 08, nº 1000, bairro Centro, na cidade de Itapagipe/MG, 
CEP 38240-000, realizará licitação para Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, pelo Decreto Municipal 1.251, de 09 de julho de 2022, e demais legislação aplicável e 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Data da Sessão Pública: 09/02/2026 
Hora Inicial: 11:30 h. 
  
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
materiais hospitalares, insumos e correlatos destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, incluindo itens descartáveis, materiais médicos e de enfermagem, 
insumos para esterilização, curativos especiais, soluções químicas, materiais metálicos, 
cirúrgicos e materiais de apoio, a fim de garantir o pleno funcionamento de todas as unidades de 
saúde. 
1.2. O critério de julgamento para a presente aquisição será o de menor preço por Item, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e  participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
  
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitação, que satisfaçam as exigências constantes deste Edital e seus anexos, 
inclusive quanto à documentação, que estejam previamente cadastrados na Plataforma 
LICITANET (licitanet.com.br).  
3.1.1. Os itens constantes no Termo de Referência que possuem valores estimados inferiores a 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, em conformidade com o artigo 
48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.1.2. Caso não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, os itens serão disputados por empresas de qualquer 
porte, conforme o artigo 49, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
3.6. A presente contratação não será reservada para participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49 II da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, conforme Termo de Referência. 
3.7. Ressalta-se, contudo, que permanecem assegurados os demais benefícios previstos nos art.s 
42 a 47 da LC nº 123/2006, garantindo-se, portanto, o tratamento diferenciado e preferencial às 
ME/EPP. 
3.8. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 
ditames do art. 4º da lei 14.133/2021. 
3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1996, concorrendo entre si; 

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.5. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.11. A vedação de que trata o item 3.9.5. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(PLATAFORMA LICITANET), a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art.s 42 a 47, observado o disposto no 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no caso de haver item/lote exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item/lote; 

4.6.2. nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 47 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
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4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da referida lei; 

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. ou 5.6. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.12. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
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4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
  
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item. expresso em Reais (R$) 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 
será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, 
a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência; 
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico (PLATAFORMA LICITANET), na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.4. O lance deverá ser ofertado em relação ao valor do item, devendo, no entanto, quando da 
recomposição da tabela de custos da proposta final vencedora, discriminar o valor individual de 
cada item. 
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,5% (meio por cento). 
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
6.10. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do 
desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo, primeiro aquele que 
atende à condição de sustentabilidade ambiental, conforme TR, quando aplicável. Permanecendo 
o empate, aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 
do art. 26 da Lei 14.133/21. 

6.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado 
pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços 
que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação 
pelo Pregoeiro. 

6.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 
preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em 
primeiro lugar. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas 
vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às 
margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.1982. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

6.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2. empresas brasileiras; 
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 
o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.23.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992, 
também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por 
força do art. 12 da citada lei. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, 
o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 
jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10. Caso o custo total estimado do item licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, 
o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
8.7. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação mesmo que estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.11.1. 
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
  
9. DO TERMO DE CONTRATO 
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9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 1 (um) dia útil; ou 

b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 1 (um) dia útil para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 
9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
9.5. Os prazos dos itens 10.2. e 10.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
  
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
  
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
  
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitanet.com.br. 
  
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação; 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0.5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 
das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
  
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: Plataforma Licitanet. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
  
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.itapagipe.mg.gov.br 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 
15.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
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15.11.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 
15.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
15.11.5. ANEXO V – Declarações. 

  
  Itapagipe/MG, 08 de janeiro de 2026. 
   
 
 

MARIA ELIZIA LEONEL ROLDÃO 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais hospitalares, insumos e 
correlatos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
incluindo itens descartáveis, materiais médicos e de enfermagem, insumos para esterilização, 
curativos especiais, soluções químicas, materiais metálicos, cirúrgicos e materiais de apoio, a fim 
de garantir o pleno funcionamento de todas as unidades de saúde. 
1.2. Os bens objeto desta contratação serão caracterizados como comuns, conforme o art. 6º, 
inciso XIII, da Lei 14.133/2021, cujas especificações são padronizadas e disponíveis no 
mercado. 
 
2. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
2.1. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, iniciando a partir de sua assinatura, 
podendo ser resolvido a qualquer momento, em razão do descumprimento de qualquer uma das 
cláusulas mediante termo de distrato ou, ainda, diante das necessidades da CONTRATANTE, 
resolvido pelo fornecimento total do objeto contratado. 
 
2.2. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
2.2.1. O contrato poderá ser prorrogado por igual período, sucessivamente, observando-se o 
limite máximo de 5 anos, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, desde que as condições e 
os preços contratados permaneçam vantajosos para a Administração, bem como sejam atendidos 
os demais requisitos legais aplicáveis: 
 
a) Seja justificado o motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
continuidade do contrato; 
b) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 
c) Seja comprovado, por parte da CONTRATADA, que todos os documentos apresentados na 
fase inicial de habilitação permanecem atualizados e válidos, garantindo a manutenção das 
condições exigidas para a contratação. 
 
2.2.2. A prorrogação do contrato deverá ser solicitada pela CONTRATANTE, mediante 
anuência entre as partes, garantindo a manutenção dos direitos, obrigações e responsabilidades 
estabelecidos originalmente. 
2.2.3. A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
2.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
2.2.5. A CONTRATADA não possui direito subjetivo à prorrogação do contrato, competindo ao 
CONTRATANTE avaliar e decidir sobre a conveniência e a viabilidade de sua prorrogação, nos 
termos do art. 106, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
2.2.6. O valor contratual será reajustado anualmente, tomando-se como data-base a data do 
orçamento estimado, mediante aplicação do índice de reajustamento de preço adotado pela 
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Administração, utilizando-se o índice de variação acumulada do IPCA ou de outro índice oficial 
que venha a substituí-lo.  
 
2.3. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
2.3.1. A extinção do contrato poderá ocorrer em decorrência de qualquer dos motivos previstos 
no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sempre que verificadas as situações que comprometam a 
execução contratual ou o interesse público. 
2.3.2. O contrato poderá ser rescindido, unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro caso 
somente por parte do CONTRATANTE, nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021. 
2.3.3. A rescisão do presente contrato, por qualquer das partes, deverá ser comunicada 
formalmente por escrito à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de 
assegurar o adequado planejamento e a conclusão das obrigações pendentes decorrentes deste 
instrumento. 
2.3.4. A inobservância das disposições contratuais poderá ensejar a rescisão do contrato, bem 
como a aplicação das penalidades previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da adoção de outras medidas administrativas cabíveis. 
2.3.5. Não haverá vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, em 
virtude do contrato. 
 
3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
3.1. A justificativa para a definição das quantidades está pormenorizada no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), documento no qual foram detalhados os critérios adotados, as necessidades 
identificadas e os parâmetros utilizados para a estimativa dos quantitativos necessários à 
contratação. 
 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA - MATERIAL 
MADEIRA; PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES. 

PCT 110 R$ 8,06 R$ 886,60 

2 ABRIDOR DE GESSO HENNING DE 27 CM - 
Material: Aço Inox, Autoclavável: Sim 

UN 2 R$ 710,24 R$ 1.420,48 

3 ABSORVENTE GERIÁTRICO: Camada externa 
de polietileno, camada interna de não tecido, polpa 
de celulose, polímero super absorvente, adesivo 
termoplástico e componentes neutros, e anatômico 
com fita adesiva. 

PCT 50 R$ 23,03 R$ 1.151,50 

4 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 95% UN 4 R$ 13,63 R$ 54,52 

5 ADAPTADOR PRN PLUG MACHO LUER 
VALVULADO - Dispositivo Adaptador com 
conector luer-lok (rosca) para terapia intravenosa 
intermitente. Estéril Apirogênico esterilizado por 
Óxido de Etileno. 

UN 300 R$ 6,19 R$ 1.857,00 

6 AFASTADOR FARABEUF 10X120 MM 
(MÉDIO) Material: Aço Inox. Tamanho: 1,0cm x 
12cm 

UN 2 R$ 47,43 R$ 94,86 
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7 AFASTADOR FARABEUF 13X125 MM 
(GRANDE) Material: Aço Inox. Tamanho: 1,3cm 
x 12,5cm 

UN 2 R$ 48,57 R$ 97,14 

8 AFASTADOR FARABEUF 20X180 (EXTRA 
GRANDE) Material: Aço Inox. Tamanho: 2,0cm x 
18cm 

UN 2 R$ 80,60 R$ 161,20 

9 AFASTADOR FARABEUF 7X100 MM 
(PEQUENO) Material: Aço Inox. Tamanho: 0,7cm 
x 10cm 

UN 2 R$ 38,74 R$ 77,48 

10 AGUA DESTILADA, Flaconete de água para 
injeção de 10 Ml - Frasco com 10 ml 

AM 20000 R$ 0,51 R$ 10.200,00 

11 AGUA DESTILADA, indicado para uso em 
autoclaves e esterilização, para o enxágue de 
vidraria e instrumentos sensíveis, livre de 
químicos, minerais e sais solúveis, quimicamente 
pura e não estéril - frasco 1000 ML 

FR 400 R$ 15,67 R$ 6.268,00 

12 AGUA OXIGENADA - FRASCO DE 100 ML FR 50 R$ 5,41 R$ 270,50 

13 AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 - CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

UN 10000 R$ 0,10 R$ 1.000,00 

14 AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 - CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

UN 5000 R$ 0,08 R$ 400,00 

15 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 0,6 - CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

UN 4000 R$ 0,08 R$ 320,00 

16 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 07 - CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

UN 13000 R$ 0,08 R$ 1.040,00 

17 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8 - CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

UN 8000 R$ 0,08 R$ 640,00 

18 AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12 - CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

UN 45000 R$ 0,09 R$ 4.050,00 

19 AGULHA PARA CANETA DE INSULINA, 
COMPATIVEL COM NOVO NORDISK, ELI 
LILLY, OWEN MUMFORD 

UN 200 R$ 0,34 R$ 68,00 

20 AGULHA PARA PUNÇÃO OSSEA ADULTO - 
Dispositivo automático de punção intra-óssea 
adulto, Sistema composto de PVC com trava de 
segurança e mola disparadora, disparadas por mola 
automática, com acionamento manual, utilizado 
para acesso intra-óssea, permitindo infusão de 
medicamentos e fluidos, na ausência de acesso 
venoso, tamanho Adulto calibre 15 G, peso 81g, 
para aplicação em tíbia, úmero, maléolo e rádio. 

UN 1 R$ 2.507,29 R$ 2.507,29 
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21 AGULHA PARA PUNÇÃO OSSEA CRIANÇA - 
Dispositivo automático de punção intra-óssea 
pediátrico, Sistema composto de PVC com trava de 
segurança e mola disparadora, disparadas por mola 
automática, com acionamento manual, utilizado 
para acesso intra-óssea, permitindo infusão de 
medicamentos e fluidos, na ausência de acesso 
venoso, tamanho Infantil e pediátrica calibre 18 G 
e extenção variável de acordo com a faixa etária, 
peso 81g, para aplicação em tíbia, úmero, maléolo 
e rádio. 

UN 1 R$ 2.657,33 R$ 2.657,33 

22 ALCOOL 70% - FRASCO DE 1000 ML LT 1500 R$ 13,55 R$ 20.325,00 

23 ALGINATO PARA CURATIVO DE ULCERA 
VARICOSA (ALGINATO DE CALCIO 10 X 10 ) 
CAIXA COM 10 UN - Alginato de Cálcio, 
curativo hipoalergênico 10x10cm. 

CX 50 R$ 94,87 R$ 4.743,50 

24 ALGODÃO HIDRÓFILO - EMB. 500 GR RL 250 R$ 26,76 R$ 6.690,00 

25 ALGODÃO ORTOPÉDICO 10 X 1,0 MM C/ 12 
UN - Atadura com 10cm de largura por 1,0 metro 
de comprimento. - Material de Qualidade: 
Fabricada com algodão de alta qualidade. 

PCT 25 R$ 8,95 R$ 223,75 

26 ALGODÃO ORTOPÉDICO 12 X 1,0 MM C/ 12 
UN - Atadura com 12cm de largura por 1,0 metro 
de comprimento. - Material de Qualidade: 
Fabricada com algodão de alta qualidade. 

PCT 20 R$ 12,31 R$ 246,20 

27 ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 X 1,0 MM C/ 12 
UN - Atadura com 15cm de largura por 1,0 metro 
de comprimento. - Material de Qualidade: 
Fabricada com algodão de alta qualidade. 

PCT 40 R$ 17,65 R$ 706,00 

28 ALGODÃO ORTOPÉDICO 20 X 1,0 MM C/ 12 
UN - Atadura com 20cm de largura por 1,0 metro 
de comprimento. - Material de Qualidade: 
Fabricada com algodão de alta qualidade. 

PCT 100 R$ 24,80 R$ 2.480,00 

29 ALICATE COM WIDIA P/ CORTE DE FIO DE 
AÇO, 0,0 À 2,0MM - Alicate para Corte de Fio – 
Com Videa 12Cm , Produzido em aço inoxidável 
com extra tratamento contra oxidação. 
Autoclavavel 

UN 3 R$ 537,89 R$ 1.613,67 

30 ALICATE COM WIDIA P/ CORTE DE FIO DE 
AÇO, 0,0 À 2,0MM - Alicate para Corte de Fio – 
Com Videa 15Cm , Produzido em aço inoxidável 
com extra tratamento contra oxidação. 
Autoclavavel 

UN 3 R$ 563,13 R$ 1.689,39 
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31 ALICATE CORTADOR DE ANEL - MD 
Características Alavanca deslizante e proteção 
entre dedo e anel, Serrilha afiada substituível , 
Material Aço Inoxidável 

UN 3 R$ 203,98 R$ 611,94 

32 ALICATES CORTADORES DE FIOS DE AÇO, 
LARGURA DA MANDIBULA (RETA) 
MORDEDURA 10MM, STILLE-LUER 229MM - 
Produzido em aço inoxidável com extra tratamento 
contra oxidação. Autoclavavel 

UN 3 R$ 1.565,51 R$ 4.696,53 

33 ALICATE SEGURA E CORTA UNIVERSAL - 
Material Inox 

UN 3 R$ 759,18 R$ 2.277,54 

34 ALMOTOLIA MARROM 250 ML - 
Característica: Plástico Âmbar (Marrom) Graduada 
Bico reto Capacidade 250ml 

UN 25 R$ 4,65 R$ 116,25 

35 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250ML - 
Característica: Plástico (transparente) Graduada 
Bico reto Capacidade 250ml 

UN 70 R$ 4,78 R$ 334,60 

36 ANUSCÓPIO DESCARTÁVEL MODELO 
FENESTRADO - Instrumental atóxico, composto 
por duas peças: corpo e êmbolo. Corpo 
transparente, com abas laterais para encaixe do 
sistema (fonte) de iluminação, e, opção de 
fenestrada na porção distal. Êmbolo com formato 
anatômico na sua porção distal e na porção 
proximal aro para melhor manuseio do mesmo. 
Matéria prima corpo do anuscópio: poliestireno 
cristal. Matéria prima embolo e ponteira do 
embolo: poliestireno. 

UN 30 R$ 6,00 R$ 180,00 

37 ANUSCÓPIO DESCARTÁVEL MODELO NÃO 
FENESTRADO - Instrumental atóxico, composto 
por duas peças: corpo e êmbolo. Corpo 
transparente, com abas laterais para encaixe do 
sistema (fonte) de iluminação, e, opção de 
fenestrada na porção distal. Êmbolo com formato 
anatômico na sua porção distal e na porção 
proximal aro para melhor manuseio do mesmo. 
Matéria prima corpo do anuscópio: poliestireno 
cristal. Matéria prima embolo e ponteira do 
embolo: poliestireno. 

UN 30 R$ 7,70 R$ 231,00 

38 APARELHO DE GLICEMIA - Faixa de Medição 
De 10 a 600mg/dl, Tipo de Diabete Para Diabete 
tipo 1, Para Diabete tipo 2, Indicador Para 
Hipoglicemia, Para Hiperglicemia, Capacidade de 
Memória Até 500 Resultados. igual ou superior a 
marca Accu-Chek Active. 

UN 45 R$ 137,52 R$ 6.188,40 
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39 APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL DE 
BRAÇO AUTOMÁTICO COMPLETO 
(MONITOR + BRAÇADEIRA + PILHAS) - 
Indicador de arritmia cardíaca; Verificado e 
aprovado pelo INMETRO; Braçadeira universal de 
20 a 43 cm; no mínimo 200 memórias com hora e 
data; Indicador de movimentação excessiva; 
Indicador gráfico de hipertensão; Acompanha 
estojo e pilhas. 

UN 50 R$ 204,86 R$ 10.243,00 

40 ATADURA DE CREPE 12 CM C/ 12 
Características do produto: - Composta de algodão, 
poliéster e elastano; - Fios de alta torção; - 
Possuem elasticidade no sentido longitudinal; 
LARGURA 12 CM 

PCT 400 R$ 16,84 R$ 6.736,00 

41 ATADURA DE CREPE 15 CM C/ 12 
Características do produto: - Composta de algodão, 
poliéster e elastano; - Fios de alta torção; - 
Possuem elasticidade no sentido longitudinal; 
LARGURA 15 CM 

PCT 200 R$ 14,95 R$ 2.990,00 

42 ATADURA DE CREPE 20 CM C/ 12 
Características do produto: - Composta de algodão, 
poliéster e elastano; - Fios de alta torção; - 
Possuem elasticidade no sentido longitudinal; 
LARGURA 20 CM 

PCT 400 R$ 21,77 R$ 8.708,00 

43 ATADURA DE CREPON TIPO CYSNE 13 FIOS 
(VENDA DE CREPÉ) TIPO CREMER - PCT 
COM 12 UNIDADES DE 12CM X 1,25M 

PCT 70 R$ 25,15 R$ 1.760,50 

44 ATADURA DE CREPON TIPO CYSNE 13 FIOS 
(VENDA DE CREPÉ) TIPO CREMER - PCT 
COM 12 UNIDADES DE 20CM X 1,25M 

PCT 70 R$ 41,57 R$ 2.909,90 

45 ATADURA GESSADA - LARGURA DE 10 CM 
C/ CX 20 UN 

CX 4 R$ 79,10 R$ 316,40 

46 ATADURA GESSADA - LARGURA DE 12 CM 
C/ CX C/20 UN 

CX 4 R$ 68,45 R$ 273,80 

47 ATADURA GESSADA - LARGURA DE 15 CM 
C/ 20 UN 

CX 6 R$ 81,80 R$ 490,80 

48 ATADURA GESSADA - LARGURA DE 20 CM 
C/ 20 UN 

CX 4 R$ 129,66 R$ 518,64 

49 ATADURA GESSADA TIPO CYSNE - VENDA 
DE YESO - 100% ALGODAO IMPREGNADA 
COM GESSO COLOIDAL - 10 CM C/ 20 UN 
TIPO CREMER 

CX 10 R$ 83,10 R$ 831,00 
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50 ATADURA GESSADA TIPO CYSNE - VENDA 
DE YESO - 100% ALGODAO IMPREGNADA 
COM GESSO COLOIDAL - 12 CM C/ CX C/20 
TIPO CREMER 

CX 10 R$ 66,45 R$ 664,50 

51 ATADURA GESSADA TIPO CYSNE - VENDA 
DE YESO - 100% ALGODAO IMPREGNADA 
COM GESSO COLOIDAL - 15 CM C/ 20 UN 
TIPO CREMER 

CX 500 R$ 67,98 R$ 33.990,00 

52 ATADURA GESSADA TIPO CYSNE - VENDA 
DE YESO - 100% ALGODAO IMPREGNADA 
COM GESSO COLOIDAL - 20 CM C/ 20 
UNIDADES TIPO CREMER 

CX 40 R$ 88,25 R$ 3.530,00 

53 AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT - Prático e 
fácil de vestir; Confeccionado em TNT 
branco;Pacote com 10 unidades; Resistente contra 
rasgos; Comprimento do avental 100 cm; largura 
total 130 cm; Avental COM mangas; Não estéril; 
Atóxico. 

UN 2000 R$ 24,95 R$ 49.900,00 

54 AVENTAL PARA LIMPEZA EM PVC 
FORRADO IMPERMEAVEL - TAMANHO 1,20 
X 0,70M - Avental à base de PVC com forro de 
poliéster. 

UN 100 R$ 19,48 R$ 1.948,00 

55 AVENTAL PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO IMPERMEÁVEL (CAPOTE) 
Avental cirúrgico descartável; Produto esterilizado 
por óxido de etileno; Tamanho G; Atóxico e 
hipoalergênico; Impermeável para fluido corpóreo; 
Manga longa. 

UN 300 R$ 10,30 R$ 3.090,00 

56 Bacia/ Bandeja - 42 x 30 x 4,5 cm - Bacia/ bandeja 
em aço inoxidável Medidas: 42 x 30 x 4,5 cm; 
Capacidade: 4.200 ml 

UN 4 R$ 165,68 R$ 662,72 

57 Bacia/ Bandeja - RETANGULAR INOX - Medida 
30X20X4CM 

UN 5 R$ 139,66 R$ 698,30 

58 BACIA DE INOX MÉDIA - Bacia de inox com 35 
cm e capacidade máxima de 4700 ml 

UN 5 R$ 216,33 R$ 1.081,65 

59 BANDAGEM ELÁSTICA - Bandagem elástica de 
7,5 cm x 4,5 m, que permite a passagem de ar e 
umidade, reduzindo o risco de maceração da pele. 
É moldável, resistente e aderente, oferecendo 
suporte e compressão eficazes. 

UN 500 R$ 38,61 R$ 19.305,00 

60 BANDEJA RETANGULAR LISA INÓX - 
tamanho 30 X 20 X 4 

UN 5 R$ 105,71 R$ 528,55 

61 BATERIA DE DEXTRO - Bateria de lítio UN 110 R$ 3,97 R$ 436,70 
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CR2032, 3 volts. 

62 BOBINA DE PLASTICO COM SISTEMA DE 
BARREIRA PARA EMBALAGEM DE 
MATERIAIS DESINFECTADOS - tamanho 
150MM X 50M 

RL 2 R$ 55,61 R$ 111,22 

63 BOBINA DE PLASTICO COM SISTEMA DE 
BARREIRA PARA EMBALAGEM DE 
MATERIAIS DESINFECTADOS - tamanho 
200MM X 50M 

RL 2 R$ 69,38 R$ 138,76 

64 BOBINA DE PLASTICO COM SISTEMA DE 
BARREIRA PARA EMBALAGEM DE 
MATERIAIS DESINFECTADOS - tamanho 
250MM X 50M 

RL 2 R$ 81,10 R$ 162,20 

65 BOBINA DE PLASTICO COM SISTEMA DE 
BARREIRA PARA EMBALAGEM DE 
MATERIAIS DESINFECTADOS - tamanho 
300MM X 50M 

RL 2 R$ 86,83 R$ 173,66 

66 BOBINA DE PLASTICO COM SISTEMA DE 
BARREIRA PARA EMBALAGEM DE 
MATERIAIS DESINFECTADOS - tamanho 
350MM X 50M 

RL 2 R$ 71,75 R$ 143,50 

67 BOBINA DE PLASTICO COM SISTEMA DE 
BARREIRA PARA EMBALAGEM DE 
MATERIAIS DESINFECTADOS - tamanho 
400MM X 50M 

RL 2 R$ 145,00 R$ 290,00 

68 BOBINA DE PLASTICO COM SISTEMA DE 
BARREIRA PARA EMBALAGEM DE 
MATERIAIS DESINFECTADOS - tamanho 
500MM X 50M 

RL 2 R$ 97,74 R$ 195,48 

69 BOBINA DE PLASTICO PARA SELADORA RL 5 R$ 84,18 R$ 420,90 

70 BOBINA SACO PLÁSTICO FUNDO ESTRELA - 
tamanho 30X39 CM REFIL 500UND 

RL 5 R$ 45,02 R$ 225,10 

71 BOLSA COLETORA DE URINA - SACO 
2000ML - Atóxica e apirogênica; Possui ponto 
para coleta de amostra de urina sem a utilização de 
agulha; Suporte cabide e cordão de 40cm para 
fixação; Válvula antirrefluxo; Espessura do filme 
de um lado: 0,15mm; Diâmetro externo do tubo: 
9mm; Comprimento do tubo: 100cm; Capacidade 
de armazenamento de 2 litros; Produto de uso 
único. 

UN 500 R$ 9,53 R$ 4.765,00 
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72 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA 
FECHADO 2L Capacidade 2000 ml (aproximado), 
graduado a cada 100 ml. Fabricado em PVC 
pneumático especial. Sistema fechado. Válvula 
dupla (patenteada) anti-refluxo. Mangueira de PVC 
atóxico especial. Clamps de travamento na parte 
superior. Conector na parte superior dotado de 
ponto lateral para retirada de amostra. Pinça jacaré 
para fixação no lençol. Alça plástica para 
transporte ou fixação no leito. Alça de fixação do 
tubo de drenagem. 

UN 450 R$ 5,00 R$ 2.250,00 

73 BOLSA DE BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 
INJETÁVEL DE 250ML 

UN 100 R$ 24,83 R$ 2.483,00 

74 BOLSA DE COLOSTOMIA - bolsa para 
colostomia/ileostomia sistema de 2 peças, consiste 
de um, bolsa contendo filme em tríplice camada 
EVA/PVDC/EVA com barreira anti-odor podendo 
ser opaco, tela protetora de pele microperfurada. 
Placa de fixação da bolsa em resina sintética 
hidrocoloide composta de carboximetilcelulose de 
sódio, gelatina, pectina, poliisobutileno. 

UN 15 R$ 37,40 R$ 561,00 

75 BOTA PVC, BRANCA, CANO MEDIO COM 
FORRO (com C.A) tamanho do 34 até ao 46 

PR 50 R$ 84,83 R$ 4.241,50 

76 BRAÇADEIRA PARA APARELHO DE 
PRESSÃO ADULTO NYLON BOTÃO DE 
METAL COM MANGUITO DE 2 TUBOS - 
Braçadeira de nylon com fecho de metal e com 
manguito de tamanho adulto com circunferência de 
18 cm a 35 cm 

UN 20 R$ 93,45 R$ 1.869,00 

77 BRAÇADEIRA PARA APARELHO DE 
PRESSÃO INFANTIL NYLON BOTÃO DE 
METAL COM MANGUITO DE 2 TUBOS - 
Braçadeira de nylon com fecho de metal e com 
manguito de tamanho adulto com circunferência de 
10 cm a 18 cm 

UN 4 R$ 93,45 R$ 373,80 

78 BRAÇADEIRA PARA APARELHO DE 
PRESSÃO OBESO NYLON BOTÃO DE METAL 
COM MANGUITO DE 2 TUBOS - Braçadeira de 
nylon com fecho de metal e com manguito de 
tamanho adulto com circunferência de 27 cm a 45 
cm 

UN 3 R$ 93,45 R$ 280,35 

79 BULBO DE BORRACHA PARA LIMPEZA 
OUVIDO/NARIZ - Bulbo de borracha de tamanho 
04 

UN 4 R$ 26,90 R$ 107,60 

80 BULBO DE BORRACHA PARA LIMPEZA 
OUVIDO/NARIZ - Bulbo de borracha de tamanho 

UN 4 R$ 26,90 R$ 107,60 
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06 

81 BULBO DE BORRACHA PARA LIMPEZA 
OUVIDO/NARIZ - Bulbo de borracha de tamanho 
08 

UN 4 R$ 26,90 R$ 107,60 

82 CABO BISTURI N° 2 - Para procedimentos 
médico/odontológicos; Autoclavável; 
Confeccionado em aço inox cirúrgico; Reutilizável; 
Não estéril. 

UN 3 R$ 14,33 R$ 42,99 

83 CABO BISTURI N° 3 - Para procedimentos 
médico/odontológicos; Autoclavável; 
Confeccionado em aço inox cirúrgico; Reutilizável; 
Não estéril. 

UN 4 R$ 14,33 R$ 57,32 

84 CABO BISTURI N° 4 - Para procedimentos 
médico/odontológicos; Autoclavável; 
Confeccionado em aço inox cirúrgico; Reutilizável; 
Não estéril. 

UN 4 R$ 15,79 R$ 63,16 

85 CABO EM METAL DO LARINGOSCÓPIO, 
USO ADULTO - Cabo para Laringoscópio 
Convencional Fabricado em aço inox; Tamanho 
adulto. 

UN 3 R$ 170,01 R$ 510,03 

86 CABO EM METAL DO LARINGOSCÓPIO, 
USO INFANTIL - Fabricado em aço inox; 
Tamanho pediátrico. 

UN 3 R$ 171,38 R$ 514,14 

87 CADARÇO SARJADO PARA ENTUBAÇÃO 
10MM COM 10M - Cadarço Sarjado Branco 
10mm X 10 metros, para Fixação de Cânula de 
Traqueostomia. 

RL 3 R$ 8,27 R$ 24,81 

88 CAIXA GAVETEIRO PLÁSTICO TIPO BIN 3 
COM CAPACIDADE DE 1L 

UN 50 R$ 7,96 R$ 398,00 

89 CAIXA GAVETEIRO PLÁSTICO TIPO BIN 5 
COM CAPACIDADE DE 4L 

UN 50 R$ 14,75 R$ 737,50 

90 CAIXA ORGANIZADORA TRANSPARENTE 
COM 11 DIVISÓRIAS -Estojo organizador com 
11 divisórias. Estojo Transparente 

UN 10 R$ 42,13 R$ 421,30 

91 CAIXA ORGANIZADORA TRANSPARENTE 
COM 18 DIVISÓRIAS -Estojo organizador com 
18 divisórias. Estojo Transparente 

UN 15 R$ 43,80 R$ 657,00 

92 CAIXA ORGANIZADORA TRANSPARENTE 
COM 21 DIVISÓRIAS -Estojo organizador com 
21 divisórias. Estojo Transparente 

UN 15 R$ 43,80 R$ 657,00 
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93 CAIXA PLASTICA ORGANIZADORA 
ALTURA 13CM ,LARGURA 22CM, 
COMPRIMENTO 30CM (LEITOSA/OPACA) 

UN 30 R$ 91,72 R$ 2.751,60 

94 CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA 
(HOSPITALAR) translucida itens Inclusos: 1 
Caixa organizadora Capacidade (litro): 29 Litros 
Material: Plástico Dimensões Aproximadas da 
Embalagem (cm) AxLxP: 28 x 33 x 46 

UN 30 R$ 88,91 R$ 2.667,30 

95 CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA 
(HOSPITALAR) - translucida - Material: Plástico 
Cor: Transparente Capacidade (litro): 78 litros 
Com alças laterais para fácil transporte Dimensões 
Aproximadas do Produto (cm) AxLxP: 40 x 46 x 
63 

UN 30 R$ 204,98 R$ 6.149,40 

96 CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA 
(HOSPITALAR) - translucida - Material: Plástico 
Itens Inclusos: 1 Caixa organizadora Cor: 
Transparente Capacidade (litro): 56 Dimensões 
Aproximadas da Embalagem (cm) AxLxP: 37 x 42 
x 56 

UN 30 R$ 184,21 R$ 5.526,30 

97 CAIXA PLASTICA ORGANIZADORA MULTI-
USO C/TAMPA 47,0 LTS (OPACA) 

UN 5 R$ 123,78 R$ 618,90 

98 CAIXA TÉRMICA 12 LITROS Material: 
PEAD/PEHD (Polietileno de Alta Densidade) 
Isolamento térmico: Poliuretano (PU) Tempo de 
conservação: até 3 dias com gelo natural 
Fechamento hermético Proteção contra raios UV 

UN 2 R$ 131,89 R$ 263,78 

99 CAIXA TÉRMICA 18 LITROS Material: 
PEAD/PEHD (Polietileno de Alta Densidade) 
Isolamento térmico: Poliuretano (PU) Tempo de 
conservação: até 3 dias com gelo natural 
Fechamento hermético Proteção contra raios UV 

UN 2 R$ 151,18 R$ 302,36 

100 CAIXA TÉRMICA 26 LITROS Material: 
PEAD/PEHD (Polietileno de Alta Densidade) 
Isolamento térmico: Poliuretano (PU) Tempo de 
conservação: até 3 dias com gelo natural 
Fechamento hermético Proteção contra raios UV 

UN 2 R$ 333,42 R$ 666,84 

101 CAIXA TÉRMICA 34 LITROS Material: 
PEAD/PEHD (Polietileno de Alta Densidade) 
Isolamento térmico: Poliuretano (PU) Tempo de 
conservação: até 3 dias com gelo natural 
Fechamento hermético Proteção contra raios UV 

UN 2 R$ 183,23 R$ 366,46 
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102 CAIXA TÉRMICA 42 LITROS Material: 
PEAD/PEHD (Polietileno de Alta Densidade) 
Isolamento térmico: Poliuretano (PU) Tempo de 
conservação: até 3 dias com gelo natural 
Fechamento hermético Proteção contra raios UV 

UN 2 R$ 366,01 R$ 732,02 

103 CAIXA TÉRMICA 5 LITROS Material: 
PEAD/PEHD (Polietileno de Alta Densidade) 
Isolamento térmico: Poliuretano (PU) Tempo de 
conservação: até 3 dias com gelo natural 
Fechamento hermético Proteção contra raios UV 

UN 2 R$ 264,61 R$ 529,22 

104 CAIXA TÉRMICA 75 LITROS Material: 
PEAD/PEHD (Polietileno de Alta Densidade) 
Isolamento térmico: Poliuretano (PU) Tempo de 
conservação: até 3 dias com gelo natural 
Fechamento hermético Proteção contra raios UV 

UN 2 R$ 390,51 R$ 781,02 

105 CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL COM 
MEDIDAS 50 X 50 CM , FABRICADO EM 
NAO-TECIDO SMS, COM FENESTRA DE 10 
CM DE DIAMETRO, POSSUI DOBRAS 
CIRURGICAS, ATÓXICO E 
HIPOALERGENICO, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE E ESTERILIZADOS POR 
OXIDO DE ETILENO, COR AZUL 
HOSPITALAR. 

UN 200 R$ 6,28 R$ 1.256,00 

106 CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL COM 
MEDIDAS 50 X 50 CM , FABRICADO EM 
NAO-
TECIDO SMS, SEM FENESTRA (FECHADO), P
OSSUI DOBRAS CIRURGICAS, ATÓXICO E 
HIPOALERGENICO,EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE E ESTERILIZADOS POR 
OXIDO DE ETILENO, COR AZUL 
HOSPITALAR. 

UN 200 R$ 5,45 R$ 1.090,00 

107 CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL COM 
MEDIDAS 80 X 80 CM, FABRICADO EM NAO-
TECIDO SMS, COM FENESTRA DE 10 CM DE 
DIAMETRO, POSSUI DOBRAS CIRURGICAS, 
ATÓXICO E HIPOALERGENICO, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E 
ESTERILIZADOS POR OXIDO DE ETILENO, 
COR AZUL HOSPITALAR. 

UN 45 R$ 7,39 R$ 332,55 

108 CAMPO CIRURGICO ESTERIL MEDINDO 40 
X 40 CM FABRICADO EM NAO-TECIDO SMS, 
COM FENESTRA DE 10 CM DE DIAMETRO, 
POSSUI DOBRAS CIRURGICAS, ATÓXICO E 
HIPOALERGENICO, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE E ESTERILIZADOS POR 
OXIDO DE ETILENO, COR AZUL 

UN 150 R$ 6,41 R$ 961,50 
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HOSPITALAR. 

109 CÂNULA DE GUEDEL N° 02 em PVC UN 5 R$ 5,63 R$ 28,15 

110 CÂNULA DE GUEDEL N° 03 em PVC UN 5 R$ 5,63 R$ 28,15 

111 CÂNULA DE GUEDEL Nº. 00 em PVC UN 5 R$ 5,63 R$ 28,15 

112 CÂNULA DE GUEDEL Nº. 01 em PVC UN 5 R$ 5,63 R$ 28,15 

113 CÂNULA DE GUEDEL Nº. 04 em PVC UN 5 R$ 6,75 R$ 33,75 

114 CÂNULA DE GUEDEL Nº. 05 em PVC UN 5 R$ 5,63 R$ 28,15 

115 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 10,0mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

116 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 3,5mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

117 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 4,0mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

118 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 4,5mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

119 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 5,0mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

120 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 5,5mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

121 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 6,0mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

122 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 6,5mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

123 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 7,0mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

124 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 7,5mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

125 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 8,0mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

126 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 8,5mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

127 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 9,0mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 
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128 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PVC C/ 
BALÃO 9,5mm em PVC 

UN 5 R$ 6,65 R$ 33,25 

129 CARVÃO ATIVADO, PACOTE CONTENDO 
500 GRAMAS 

PCT 2 R$ 30,61 R$ 61,22 

130 CATETER ESPECIFICO PARA DISSECÇÃO DE 
VEIAS - KIT CATETER VENOSO CENTRAL 
ADULTO Duplo Lúmen - Cateter; Fio guia com 
avançador; Agulha introdutora; Dilatador; Tampa 
de vedação; Seringa fenestrada; Conector livre de 
agulha. 

UN 20 R$ 171,78 R$ 3.435,60 

131 CATETER ESPECIFICO PARA DISSECÇÃO DE 
VEIAS - KIT CATETER VENOSO CENTRAL 
INFANTIL Duplo Lúmen - Cateter; Fio guia com 
avançador; Agulha introdutora; Dilatador; Tampa 
de vedação; Seringa fenestrada; Conector livre de 
agulha. 

UN 5 R$ 171,78 R$ 858,90 

132 CATETER INTRAVENOSO 14 GR - Cateter 
Periférico Intravenoso (14g) 

UN 80 R$ 1,36 R$ 108,80 

133 CATETER INTRAVENOSO 18 GR - Cateter 
Periférico Intravenoso (18g) 

UN 500 R$ 1,36 R$ 680,00 

134 CATETER INTRAVENOSO 20 GR - Cateter 
Periférico Intravenoso (20g) 

UN 2500 R$ 1,36 R$ 3.400,00 

135 CATETER INTRAVENOSO 22 GR - Cateter 
Periférico Intravenoso (22g) 

UN 17000 R$ 1,36 R$ 23.120,00 

136 CATETER INTRAVENOSO 24 GR - Cateter 
Periférico Intravenoso (24g) 

UN 15000 R$ 1,36 R$ 20.400,00 

137 CATETER INTRAVENOSO 26 GR - Cateter 
Periférico Intravenoso (26g) 

UN 3500 R$ 1,36 R$ 4.760,00 

138 CATETER TIPO ÓCULOS ADULTO - Cateter 
Nasal de Oxigênio tipo Óculos Adulto 
Confeccionado em PVC. 

UN 900 R$ 1,70 R$ 1.530,00 

139 CATETER TIPO ÓCULOS INFANTIL - Cateter 
Nasal de Oxigênio tipo Óculos infantil 
Confeccionado em PVC. 

UN 100 R$ 5,44 R$ 544,00 

140 Circuito De Traqueias Para Ventilador Mecânico - 
Tubos do circuito: TPE/ELASTÔMERO; Conector 
Y: Material Policarbonato; 2 traqueias de 22mm X 
1200mm; Material Autoclavável. 

UN 5 R$ 652,44 R$ 3.262,20 
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141 Circuito Para Ventilador - material em silicone; 
Entrada: Intermediário cônico de 22 mm. entrada 
com intermediário cônico de 22 mm e válvula 
direcional com duas saídas: a primeira destinada à 
válvula PEEP ou saída aberta para o ambiente, e a 
segunda para o encaixe do balão ou conexão ao 
paciente. Apresenta dimensão de 1,20 metro e 
conta com três presilhas que funcionam como guias 
para traqueia, permitindo o encaixe adequado do 
tubo de silicone. 

UN 5 R$ 433,69 R$ 2.168,45 

142 CLAMPS UMBILICAIS ESTÉRIL - Possui 
formato em V, de corpo único, com bordas 
arredondas e parte interna duplamente serrilhada, 
com desnível e sistema de travamento duplo com 
lacre definitivo. 

UN 4 R$ 1,04 R$ 4,16 

143 CLOREXIDINA 0,5% 1000 ML - Antisséptico 
tópico; Solução alcoólica; Digliconato de 
clorexidina a 0,5%; 

LT 20 R$ 22,91 R$ 458,20 

144 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% tamanho 
1000 ML - degermante tópico de característica 
tensoativa, apresenta composição em digliconato 
de clorexidina e concentração de 2% 

LT 30 R$ 50,97 R$ 1.529,10 

145 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% tamanho 
100 ML - degermante tópico de característica 
tensoativa, apresenta composição em digliconato 
de clorexidina e concentração de 2% 

LT 100 R$ 5,13 R$ 513,00 

146 COBERTOR PARA CONSERVAÇÃO DE 
CALOR - Manta aluminizada; - Envolvente e 
impermeável; - Reflete e aquece o corpo; Ampla 
cobertura (2,10 x 1,40 metros); 

UN 30 R$ 10,45 R$ 313,50 

147 COBERTOR TÉRMICO FORRADO PARA 
AQUECIMENTO ADULTO - Manta de 
aquecimento por ar forçado de uso único para o 
corpo inteiro. 

UN 2 R$ 12,12 R$ 24,24 

148 COLETE CERVICAL RIGIDO G Confeccionado 
em polietileno de alta densidade 

UN 7 R$ 36,90 R$ 258,30 

149 COLETE CERVICAL RIGIDO GG 
Confeccionado em polietileno de alta densidade 

UN 3 R$ 36,90 R$ 110,70 

150 COLETE CERVICAL RIGIDO M Confeccionado 
em polietileno de alta densidade 

UN 10 R$ 36,90 R$ 369,00 

151 COLETE CERVICAL RIGIDO P Confeccionado 
em polietileno de alta densidade 

UN 10 R$ 36,90 R$ 369,00 

152 COLETE CERVICAL RIGIDO PP Confeccionado UN 5 R$ 36,90 R$ 184,50 
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em polietileno de alta densidade 

153 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE TAMANHO 13L 

UN 800 R$ 11,86 R$ 9.488,00 

154 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE TAMANHO 1,5L 

UN 100 R$ 4,60 R$ 460,00 

155 COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE TAMANHO 3,0L 

UN 250 R$ 4,86 R$ 1.215,00 

156 COLETOR DE URINA TIPO SACO ADULTO 
COM CORDÃO DE 2L - Confeccionada em 
Polietileno Inodoro e Resistente: Garante 
durabilidade e não libera odores. Saco Plástico 
Translúcido e Atóxico: Permite a visualização clara 
da urina e é seguro para o paciente. Cordão para 
Sustentação e Manipulação: Facilita a fixação no 
leito e o manuseio da bolsa. Escala de Graduação 
Precisa: Com marcações de 100ml em 100ml 
impressas no coletor. Local para Anotações de 
Dados do Paciente. Embalagem Plástica Selada. 
Produto Não Estéril, Descartável e de Uso Único. 
Capacidade de 2000ml (2 Litros). 

UN 200 R$ 0,40 R$ 80,00 

157 COLETOR DE URINA TIPO SACO INFANTIL 
UNISSEX CAPACIDADE 100ML - Volume 
100mL; Graduado; Com campo para identificação 
do paciente no coletor; Esterilizado por óxido de 
etileno. 

UN 100 R$ 0,92 R$ 92,00 

158 COMADRE INOX - Comadre de 3500 ml de inox 
no tamanho 40 cm x 30 cm 

UN 3 R$ 286,25 R$ 858,75 

159 COMPRESSA DE GASES HIDROFILA 7,5 X 7,5 
ESTÉRIL 13 FIOS C/ 10 UNIDADES 

PCT 60000 R$ 1,07 R$ 64.200,00 

160 COMPRESSAS CIRURGICAS TAMANHO 23 X 
25 CM C/ 50 UN 

PCT 200 R$ 46,16 R$ 9.232,00 

161 COMPRESSAS CIRURGICAS TAMANHO 45 X 
50 CM C/ 50 UN 

PCT 100 R$ 79,52 R$ 7.952,00 

162 CONECTOR DE 15MM PARA 
TRAQUEOSTOMIA - Confeccionado em 
policarbonato; Autoclavável / Reutilizável; 

UN 5 R$ 28,40 R$ 142,00 

163 CONJUNTO COMPLETO PARA 
NEBULIZAÇÃO ADULTO - 01 Mascara Adulto 
(130 x 85 + / - 5mm) macia e atóxica, 1 extensor de 
2.10m e 01 copo dosador com capacidade de 6ml. 

UN 50 R$ 29,85 R$ 1.492,50 

164 CONJUNTO COMPLETO PARA 
NEBULIZAÇÃO INFANTIL - 01 Máscara 
pediátrica (95 x 70 +/- 5mm) macia e atóxica, 01 

UN 70 R$ 32,45 R$ 2.271,50 
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extensor de 2.10m e 01 copo dosador com 
capacidade de 6ml. 

165 CONJUNTO OTO - OFTALMOSCÓPIO 
COMPLETO COM CINCO ESPÉCULOS 
AURICULARES REUTILIZÁVEIS - Kit 
contendo Oftalmoscópio + Otoscópio - Cabo e 
Cabeça com Lâmpada Xenon; - 5 Espéculos 
Auriculares Autoclaváveis: 2.5, 3.0, 4.0, 5.0 e 
10mm. - Estojo macio para acondicionamento. 

UN 8 R$ 1.401,67 R$ 11.213,36 

166 COPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL - Frasco 
fracionador para soluções enterais; Atóxico; Com 
dispositivo para fixação em suporte; Tampa de 
rosca com saída para adaptar ao equipo; Permite 
tratamento térmico: aquecimento ou resfriamento 
de soluções enterais; Alça de fixação na sua base 
para pendurar o frasco com travamento; Etiqueta 
auto-adesiva para identificação do paciente. 

UN 1900 R$ 1,34 R$ 2.546,00 

167 COPO UMIDIFICADOR - COPO DE 250 ML UN 50 R$ 34,12 R$ 1.706,00 

168 CUBA RIM PARA ASSEPSIA INOX 26 X 12CM 
- Cuba Rim EM AÇO Inox 26 x 12cm (750ml) 

UN 5 R$ 67,90 R$ 339,50 

169 CURATIVO REDONDO - BANDAGEM 
ANTISSÉTTICA - rolo com 500 unidades; 
Redondo; Adesivo termoplástico; Uso único. 

CX 70 R$ 17,61 R$ 1.232,70 

170 DILATADOR TRAQUEAL 3 RAMOS 15CM - 
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
Cirúrgico 

UN 3 R$ 434,83 R$ 1.304,49 

171 Dispensador suporte para papel lençol (50 cm x 50 
m), confeccionado em alumínio leve e resistente, 
com possibilidade de instalação na parede ou 
diretamente na maca. Possui acabamento em 
pintura eletrostática e estrutura em ferro chato de 
alta durabilidade. 

UN 5 R$ 114,88 R$ 574,40 

172 DISPOSITIVO LUER ACESSO FECHADO IV Q-
SYTE 

CX 15 R$ 150,84 R$ 2.262,60 

173 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA COM EXTENSOR FEMININA - Kit 
Coletor De Urina Feminino Incontinência 

UN 50 R$ 240,72 R$ 12.036,00 
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174 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA COM EXTENSOR MASCULINO Nº 
5 - Diâmetro 27mm, Comprimento 11,5cm - 
Produzido em látex atóxico puro - Em forma de um 
preservativo com extremidade afunilada e 
reforçada - Utilizado para conduzir a urina ao 
recipiente até o coletor - Este modelo contém a 
extensão que liga o dispositivo ao coletor - 
Extensor com 80 centímetros de comprimento - 
Para pacientes do sexo masculino acometidos de 
incontinência urinária 

UN 50 R$ 2,05 R$ 102,50 

175 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA COM EXTENSOR MASCULINO Nº 
7 Diâmetro 33mm Comprimento 13,5cm - 
Produzido em látex atóxico puro - Em forma de um 
preservativo com extremidade afunilada e 
reforçada - Utilizado para conduzir a urina ao 
recipiente até o coletor - Este modelo contém a 
extensão que liga o dispositivo ao coletor - 
Extensor com 80 centímetros de comprimento - 
Para pacientes do sexo masculino acometidos de 
incontinência urinária 

UN 50 R$ 5,16 R$ 258,00 

176 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 10 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

177 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 12 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

178 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 14 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

179 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 16 -
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

180 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 18 -
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 10,52 R$ 52,60 

181 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 20 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 
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182 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 22 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

183 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 24 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

184 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 26 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

185 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 28 -
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

186 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 30 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

187 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 32 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 9,48 R$ 47,40 

188 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 34 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 10,52 R$ 52,60 

189 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 36 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 10,52 R$ 52,60 

190 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 38 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 10,52 R$ 52,60 

191 DRENO DE TÓRAX COM CONECTOR Nº 40 - 
ESTÉRIL - confeccionado em PVC (Cloreto de 
Polivinil) flexível (para área torácica) ou 
Siliconado transparente e com superfície lisa 

UN 5 R$ 10,52 R$ 52,60 

192 DRENO PENROSE N° 1 - PCT COM 12 
UNIDADES ESTÉRIL - Fabricado em látex 
natural 

PCT 5 R$ 29,53 R$ 147,65 
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193 DRENO PENROSE N° 2 - PCT COM 12 
UNIDADES ESTÉRIL - Fabricado em látex 
natural 

PCT 4 R$ 72,16 R$ 288,64 

194 DRENO PENROSE N° 3 - PCT COM 12 
UNIDADES ESTÉRIL - Fabricado em látex 
natural 

PCT 4 R$ 50,66 R$ 202,64 

195 DRENO PENROSE N° 4 - PCT COM 12 
UNIDADES ESTÉRIL - Fabricado em látex 
natural 

PCT 4 R$ 75,92 R$ 303,68 

196 ELETRODO DESCARTAVEL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA: Fita porosa que 
permite respiração/transpiração, indicada para 
testes ergométricos; tecido macio extensível com 
característica elástica, indicado para uso com 
holters; Descartável, de uso individual e por 
procedimento; Mola de aço inoxidável; Gel 
condutor sólido. PACOTE COM 50 UNIDADES 

PCT 40 R$ 16,25 R$ 650,00 

197 ELETRODO MULTIFUNÇÃO DESCARTÁVEL 
COMPATÍVEL COM DESFIBRILADOR DEA - 
PHILIPS HEARTSTART FR ADULTO 

UN 4 R$ 845,57 R$ 3.382,28 

198 ELETRODO MULTIFUNÇÃO DESCARTÁVEL 
COMPATÍVEL COM DESFIBRILADOR DEA - 
PHILIPS HEARTSTART FR INFANTIL 

UN 2 R$ 869,76 R$ 1.739,52 

199 ELETRODO PARA BISTURI ELÉTRICO - 
ALÇA GRANDE 0,9MM 

UN 5 R$ 96,94 R$ 484,70 

200 ELETRODO PARA BISTURI ELÉTRICO - 
ALÇA PEQUENA 4,5MM 

UN 3 R$ 96,94 R$ 290,82 

201 ELETRODO PARA BISTURI ELÉTRICO - 
BOLA 2,1MM 

UN 3 R$ 96,94 R$ 290,82 

202 ELETRODO PARA BISTURI ELÉTRICO - 
BOLA 4,2MM 

UN 3 R$ 96,94 R$ 290,82 

203 ELETRODO PARA BISTURI ELÉTRICO - 
BOLA 6,0MM 

UN 3 R$ 96,94 R$ 290,82 

204 ELETRODO PARA BISTURI ELÉTRICO - 
BOLA 7,5MM 

UN 3 R$ 96,94 R$ 290,82 

205 ELETRODO TIPO AGULHA 85mm – Letra K UN 5 R$ 99,57 R$ 497,85 

206 ELETRODO TIPO AGULHA PARA 
DEPILAÇÃO 66mm – Letra L 

UN 5 R$ 42,93 R$ 214,65 

207 ELETRODO TIPO ALÇA GRANDE 9,0mm – 
Letra J 

UN 5 R$ 50,63 R$ 253,15 
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208 ELETRODO TIPO ALÇA PEQUENA 4,5mm – 
Letra I 

UN 5 R$ 85,30 R$ 426,50 

209 ELETRODO TIPO BOLA 2,1mm -Letra E UN 5 R$ 85,30 R$ 426,50 

210 ELETRODO TIPO BOLA 4,2mm -Letra F UN 5 R$ 85,30 R$ 426,50 

211 ELETRODO TIPO BOLA 6,0mm -Letra G UN 5 R$ 85,30 R$ 426,50 

212 ELETRODO TIPO BOLA 7,5mm -Letra H UN 5 R$ 85,30 R$ 426,50 

213 ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 
83mm – Letra B 

UN 5 R$ 88,09 R$ 440,45 

214 ELETRODO TIPO FACA CURVA PEQUENA 
67mm – Letra A 

UN 5 R$ 88,09 R$ 440,45 

215 ELETRODO TIPO FACA RETA GRANDE 
100mm – Letra D 

UN 5 R$ 88,09 R$ 440,45 

216 ELETRODO TIPO FACA RETA PEQUENA 
67mm – Letra C 

UN 5 R$ 88,09 R$ 440,45 

217 ENVELOPE AUTO SELANTE COM SISTEMA 
DE BARREIRA PARA EMBALAR MATERIAL 
DESINFECTADO 150MM X 270MM 

UN 1000 R$ 0,34 R$ 340,00 

218 ENVELOPE AUTO SELANTE COM SISTEMA 
DE BARREIRA PARA EMBALAR MATERIAL 
DESINFECTADO 150MM X 350MM 

UN 1000 R$ 0,36 R$ 360,00 

219 ENVELOPE AUTO SELANTE COM SISTEMA 
DE BARREIRA PARA EMBALAR MATERIAL 
DESINFECTADO 200MM X 250MM 

UN 1000 R$ 0,26 R$ 260,00 

220 ENVELOPE AUTO SELANTE COM SISTEMA 
DE BARREIRA PARA EMBALAR MATERIAL 
DESINFECTADO 250MM X 300MM 

UN 1000 R$ 0,52 R$ 520,00 

221 ENVELOPE AUTO SELANTE COM SISTEMA 
DE BARREIRA PARA EMBALAR MATERIAL 
DESINFECTADO 300MM X 400MM 

UN 1000 R$ 1,14 R$ 1.140,00 

222 ENVELOPE AUTO SELANTE COM SISTEMA 
DE BARREIRA PARA EMBALAR MATERIAL 
DESINFECTADO 300MM X 500MM 

UN 1000 R$ 1,35 R$ 1.350,00 

223 ENVELOPE AUTO SELANTE COM SISTEMA 
DE BARREIRA PARA EMBALAR MATERIAL 
DESINFECTADO 350MM X 500MM 

UN 1000 R$ 1,38 R$ 1.380,00 

224 ENVELOPE SELANTE 140X290 MM UN 2500 R$ 0,59 R$ 1.475,00 

225 ENVELOPE SELANTE 190X370 MM UN 3000 R$ 0,61 R$ 1.830,00 
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226 ENVELOPE SELANTE 24X380 MM UN 800 R$ 0,69 R$ 552,00 

227 ENVELOPE SELANTE 250X350 MM UN 1200 R$ 1,03 R$ 1.236,00 

228 ENVELOPE SELANTE 60X120 MM UN 1000 R$ 2,68 R$ 2.680,00 

229 ENVELOPE SELANTE 70X130 MM UN 300 R$ 0,17 R$ 51,00 

230 ENVELOPE SELANTE 90 X160 MM UN 2000 R$ 0,24 R$ 480,00 

231 ENVELOPE SELANTE 90 X 250 MM UN 600 R$ 0,21 R$ 126,00 

232 ENVELOPE SELANTE 90X260 MM UN 1800 R$ 0,65 R$ 1.170,00 

233 EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL - Estéril; 
Possui ponta perfurante com tampa protetora, 
câmara de gotejamento flexivel; Viabiliza o 
controle de fluxo de soluções; possui pinça rolete 
corta fluxo que garante precisão no controle de 
gotejamento; conector escalonado; Tubo Azul; 
Atóxico e apirogênico; Descartável e de uso único. 

UN 2300 R$ 1,93 R$ 4.439,00 

234 Equipo de Nutrição Enteral para Bomba de Infusão 
em formato de cruz. 

UN 2000 R$ 38,29 R$ 76.580,00 

235 EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR 
LATERAL Estéril; Fabricado em PVC flexível e 
Incolor; Provido de pinça rolete, injetor lateral com 
membrana auto cicatrizante, câmara gotejadora 
com dispositivo para entrada de ar com filtro 
hidrófobo e bacteriológico e filtro de partículas de 
15µm. Conector Luer Slip Universal; Tubo com 
1,5m com ponta perfurante e tampa protetora; 
Atóxico e Apirogênico; Descartável e de uso único. 

UN 25000 R$ 1,05 R$ 26.250,00 

236 EQUIPO MICROGOTAS Ponta perfurante de alta 
resistência; Tubo flexível com 150 cm; Embalado 
em papel grau cirúrgico; Câmara flexível com 
micro-gotejamento (60 gotas/ml); Filtro de 
partículas 15µ; Ponta perfurante com tampa 
protetora; Regulador de fluxo (pinça rolete) para 
um controle eficaz de gotejamento; Possui entrada 
de ar com filtro e injetor lateral com membrana 
cicatrizante; Conector Luer Slip. 

UN 500 R$ 1,52 R$ 760,00 

237 EQUIPO MULTI-VIA - Possui duas extremidades 
distais com conectores luer lock, duas extensões 
em PVC dotadas de dispositivo clamp (abre e 
fecha), um intermediário em “Y” unindo as 
extensões distais à extensão proximal (luer slip); 
Tubo de 18 cm; Atóxico e Apirogênico; Livre de 
Pirogênios ou Endotoxinas Bacterianas; 
Descartável e de uso único. 

UN 950 R$ 0,86 R$ 817,00 
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238 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO 
PARENTERAL - Equipo de Infusão Macrogotas 
Completo C/ Conector 

UN 30 R$ 33,08 R$ 992,40 

239 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO 
PARENTERAL - Equipo de Infusão microgotas 
Completo C/ Conector 

UN 50 R$ 34,69 R$ 1.734,50 

240 ESBURRIFADOR (PULVERIZADOR) - 
Borrifador Pulverizador 500ml com spray/bico 
regulável: ajustável entre jato e névoa para uma 
pulverização eficiente. 

UN 200 R$ 17,87 R$ 3.574,00 

241 ESCOVA ASSEPSIA SECA, ESTÉRIL, 
FORMADA POR UM CONJUNTO DE ESPONJA 
DE POLIURETANO E CERDAS ULTRA-
MACIAS DE POLIETILENO - Constituida de 
uma escova de polietileno acoplada a uma esponja 
de poliuretano, Escova plástica com dupla face; 
Descartável; 

UN 50 R$ 4,17 R$ 208,50 

242 ESCOVA GINECOLOGICA INDIVIDUAL - 
Descartável, sem risco de contaminação cruzada; 
Cerda com filamentos de nylon sustentados por 
eixo em aco inox, fixada em haste (cabo) plastico 
fabricado em poliestireno cristal (PS) atoxico e 
resistente; Haste de aproximadamente 180 mm; 
Comprimento da ponta ativade aproximadamente 
20 mm; Formato da ponta ativa em cone. 

UN 400 R$ 0,59 R$ 236,00 

243 ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE 
APARELHO DE PRESSÃO DE PAREDE LINHA 
HOSPITALAR - Verificado e Aprovado pelo 
INMETRO; Pode ser montado em Mesa ou Parede, 
Compartimento para armazenamento seguro do 
sistema de inflação, Escala ampla e de fácil leitura. 

UN 8 R$ 277,65 R$ 2.221,20 

244 ESPAÇADOR - AUXILIAR NA 
COORDENAÇÃO AO INALAR O 
MEDICAMENTO - Encaixe: Universal para 
bombinhas. Uso: Para medicação, uso adulto e 
infantil. Material: Atóxico. Formato: Anatômico. 
Tamanho da máscara: Único. 

RL 300 R$ 30,59 R$ 9.177,00 

245 ESPARADRAPO tamanho 10 CMX4,5 M 
IMPERMEÁVEL, NA COR BRANCA 

UN 230 R$ 18,87 R$ 4.340,10 

246 ESPÁTULA DE AYRE DE MADEIRA 
(GINECOLÓGICA) - Formato em coração com 
ajuste anatômico a ectocérvice; - Sua confecção em 
madeira torna o produto descartável; Pacote com 
100 unidades de espátula de ayre descartável em 
madeira 

UN 50 R$ 9,79 R$ 489,50 
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247 ESPÉCULO DESCARTÁVEL PARA O 
OTOSCÓPIO ADULTO - Espéculos Auricular 
Descartável Universal 

UN 30 R$ 1,18 R$ 35,40 

248 ESPÉCULO DESCARTÁVEL PARA O 
OTOSCÓPIO INFANTIL - Espéculos Auricular 
Descartável Universal 

UN 30 R$ 1,62 R$ 48,60 

249 ESPÉCULO GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL 
G - com dispositivo de abertura (parafuso 
borboleta); Fabricado em poliestireno cristal 

UN 120 R$ 2,29 R$ 274,80 

250 ESPECULO GINECOLOGICO DESCARTAVEL 
M - com dispositivo de abertura (parafuso 
borboleta); Fabricado em poliestireno cristal 

UN 700 R$ 2,26 R$ 1.582,00 

251 ESPÉCULO GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL 
P - com dispositivo de abertura (parafuso 
borboleta); Fabricado em poliestireno cristal 

UN 100 R$ 2,85 R$ 285,00 

252 ESPÉCULO GINECOLÓGICO DESCARTÁVEL 
PP- com dispositivo de abertura (parafuso 
borboleta); Fabricado em poliestireno cristal 

UN 50 R$ 2,15 R$ 107,50 

253 ESPÉCULOS NASAL HARTMANN N° 1 
INFANTIL - Material: Aço Inox 

UN 2 R$ 114,22 R$ 228,44 

254 ESPÉCULOS NASAL HARTMANN N° 2 
INFANTIL - Material: Aço Inox 

UN 2 R$ 117,46 R$ 234,92 

255 ESPÉCULOS NASAL HARTMANN N° 3 
ADULTO - Material: Aço Inox 

UN 2 R$ 119,71 R$ 239,42 

256 ESPÉCULOS NASAL KILLIAN N° 4 ADULTO - 
Material: Aço Inox 

UN 2 R$ 129,71 R$ 259,42 

257 ESPELHO BUCAL COM AUMENTO PARA A 
VERIFICAÇÃO DA CAVIDADE BUCAL. - 
Material: Aço Inox 

UN 5 R$ 14,22 R$ 71,10 

258 ESPELHO LARINGEO DIAMETROS 
VARIADOS - Material: Aço Inoxidável, Modelo: 
Nº0; Nº1; Nº2; Nº3; Nº4; Nº5; Nº6; Nº7; Nº8; Nº9; 
Nº10; Diâmetro: 10mm; 12mm; 14mm; 16mm; 
18mm; 20mm; 22mm; 24mm; 26mm; 28mm; 
30mm 

LT 3 R$ 33,68 R$ 101,04 

259 ETER ALCOOLIZADO - FRASCO DE 1000 ML 
- solução composta por Éter etílico alcoolizado a 
35% 

UN 10 R$ 41,46 R$ 414,60 

260 EXTENSÃO PARA CONCENTRADOR PARA 
COPO UMIDIFICADOR - Confeccionada em 
PVC; Possui ponta rosqueável. 

UN 100 R$ 29,40 R$ 2.940,00 
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261 EXTENSAO UMIDIFICADORA/ CATETER 
PVC 2,00M - Extensão em PVC de 2 metros para 
Oxigenoterapia 

UN 50 R$ 24,44 R$ 1.222,00 

262 EXTENSOR EM PVC DE VIA ÚNICA ADM. 
SOL. PARENTERAIS - Extensor de via única 
equipo de infusão parenteral, Tubo em PVC , 
Estéril e apirogênico, 120 cm de comprimento. 

RL 5 R$ 1,98 R$ 9,90 

263 EXTENSOR EM PVC DE VIA ÚNICA ADM. 
SOL. PARENTERAIS - Extensor de via única 
equipo de infusão parenteral, Tubo em PVC, 
Estéril e apirogênico, 120 cm de comprimento, 
fotossensivel. 

UN 100 R$ 5,17 R$ 517,00 

264 FILME PVC ESTICÁVEL ROLO FÁCIL - 
HOSPITALAR - PRODUTO ATÓXICO - PARA 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. 

UN 2 R$ 44,71 R$ 89,42 

265 FILTRO ADULTO COM TUBO TRAQUEAL 
(FILTRO RESPIRADOR) 

UN 80 R$ 18,90 R$ 1.512,00 

266 FILTRO PEDIATRICO COM TUBO 
TRAQUEAL (FILTRO RESPIRADOR) 

UN 30 R$ 18,95 R$ 568,50 

267 FILTRO RESPIRÁTORIOS 
ELETROSTÁTICO/POLIPROPILENO 
HIDROFÓBICO 

UN 50 R$ 16,74 R$ 837,00 

268 FIO AGULHADO ACIDO POLIGLICOLICO 
(PGA) FIO UNP 1 AGULHA 4,0 CM 1/2 DE 
CIRCULO 

CX 5 R$ 183,16 R$ 915,80 

269 FIO CATGUT 0 SIMPLES 4CM, CAIXA COM 
24 UNIDADES 

CX 3 R$ 175,41 R$ 526,23 

270 FIO CATGUT CROMADO 0 MR 1/2 CIRC. CIL 
4,0 CM 

CX 2 R$ 138,51 R$ 277,02 

271 FIO CATGUT CROMADO 1 MR 1/2 CIRC. CIL 
4,0 CM 

CX 2 R$ 138,51 R$ 277,02 

272 FIO CATGUT SIMPLES N° 2-0 , CAIXA COM 
24 UNIDADES 

CX 3 R$ 183,15 R$ 549,45 

273 FIO CATGUT SIMPLES N° 3-0 COM 24 
UNIDADES 

CX 3 R$ 183,15 R$ 549,45 

274 FIO CATGUT SIMPLES N° 4-0 COM 24 
UNIDADES 

CX 3 R$ 183,15 R$ 549,45 

275 FIO CATGUT SIMPLES N° 5-0 COM 24 
UNIDADES 

CX 3 R$ 183,15 R$ 549,45 

276 FIO CATGUT SIMPLES N° 6-0,CAIXA COM 24 CX 3 R$ 183,15 R$ 549,45 
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UNIDADES 

277 FIO DE SUTURA MONONYLON 2-0-AGULHA 
1,0CM-CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

278 FIO DE SUTURA MONONYLON 2-0, CAIXA 
COM 24 UNIDADES, COM AGULHA 2,0 CM 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

279 FIO DE SUTURA MONONYLON 2-0, CAIXA 
COM 24 UNIDADES, COM AGULHA 3,0 CM 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

280 FIO DE SUTURA MONONYLON 2-0 COM 24 
UNIDADES, COM AGULHA 1,5 CM 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

281 FIO DE SUTURA MONONYLON 3-0, CAIXA 
COM 24 UNIDADES, COM AGULHA 2,0 CM 

CX 10 R$ 42,75 R$ 427,50 

282 FIO DE SUTURA MONONYLON 3-0, CAIXA 
COM 24 UNIDADES, COM AGULHA 3,0 CM 

CX 15 R$ 42,75 R$ 641,25 

283 FIO DE SUTURA MONONYLON 3-0 COM 24 
UNIDADES, COM AGULHA 1,5 CM 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

284 FIO DE SUTURA MONONYLON 3-0 CX C/ 24 
UNIDADES AGULHA 1,0 CM 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

285 FIO DE SUTURA MONONYLON 4-0 - 
AGULHA 1,0 CM -CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

286 FIO DE SUTURA MONONYLON 4-0 - 
AGULHA 1,5CM - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

287 FIO DE SUTURA MONONYLON 4-0, CAIXA 
COM 24 UNIDADES, COM AGULHA 2,0 CM 

CX 10 R$ 42,75 R$ 427,50 

288 FIO DE SUTURA MONONYLON 4-0, CAIXA 
COM 24 UNIDADES, COM AGULHA 3,0 CM 

CX 15 R$ 42,75 R$ 641,25 

289 FIO DE SUTURA MONONYLON 5-0 - 
AGULHA 1,0CM - CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

290 FIO DE SUTURA MONONYLON 5-0, CAIXA 
COM 24 UNIDADES, COM AGULHA 1,5 CM 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

291 FIO DE SUTURA MONONYLON 5-0, CAIXA 
COM 24 UNIDADES, COM AGULHA 2,0 CM 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

292 FIO DE SUTURA MONONYLON 5-0, CAIXA 
COM 24 UNIDADES, COM AGULHA 3,0 CM 

CX 6 R$ 42,75 R$ 256,50 

293 FIO DE SUTURA MONONYLON 6-0 COM 24 
UNIDADES, COM AGULHA 1,0 CM 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 

294 FIO DE SUTURA MONONYLON 6-0 COM 24 
UNIDADES, COM AGULHA 1,5 CM 

CX 5 R$ 42,75 R$ 213,75 
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295 FIO DE SUTURA MONONYLON 6-0 COM 24 
UNIDADES, COM AGULHA 2,0 CM 

CX 10 R$ 42,75 R$ 427,50 

296 FIO DE SUTURA MONONYLON 6-0 COM 24 
UNIDADES, COM AGULHA 3,0 CM 

CX 10 R$ 42,75 R$ 427,50 

297 FIO DE SUTURA SINTÉTICA NÃO 
ABSORVÍVEL MONOFILAMENTAR DE 
POLIPROPILENO PARA ARTÉRIAS TIPO 
PROLENE Nº 6,0 COM 2 AGULHAS, CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

UN 5 R$ 390,42 R$ 1.952,10 

298 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO MANDRIL 
ADULTO - kit é composto por um fio de alumínio 
flexível, envolto por uma bainha plástica, projetado 
para facilitar a inserção e retirada do fio guia 
durante o procedimento de intubação 

UN 10 R$ 135,03 R$ 1.350,30 

299 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO MANDRIL 
INFANTIL - kit é composto por um fio de 
alumínio flexível, envolto por uma bainha plástica, 
projetado para facilitar a inserção e retirada do fio 
guia durante o procedimento de intubação 

CX 4 R$ 144,41 R$ 577,64 

300 FIO VYCRIL 0 AGULHA 4CM UN 2 R$ 294,09 R$ 588,18 

301 FITA ADESIVA BRANCA 16MM X 50M CX 500 R$ 7,02 R$ 3.510,00 

302 FITA ADESIVA MICROPOROSA 
HIPOALERGÊNICA - LARG 5CMX4,5M COR 
BEGE 

UN 30 R$ 5,27 R$ 158,10 

303 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
HIPOALERGÊNICO - TRANSPARENTE 
tamanho 0,10x10M 

UN 20 R$ 8,99 R$ 179,80 

304 FITAS TESTE PARA ÁCIDO PERACÉTICO 
0,2% - Caixa com 30 unidades 

UN 5 R$ 128,60 R$ 643,00 

305 FITA TESTE DIABETE ACCU-CHEK 
PERFORMA- Caixa c/ 50 UNIDS 

CX 20 R$ 51,54 R$ 1.030,80 

306 FITA TESTE DIABETE ACTIVE - Caixa com 50 
unidades 

CX 500 R$ 82,62 R$ 41.310,00 

307 FITA TESTE DIABETE ON CALL PLUSS II - 
Caixa com 50 unidades 

CX 180 R$ 53,67 R$ 9.660,60 

308 FITA TESTE DIABETE OPTIUM COM 100 
UNIDADES 

CX 30 R$ 165,84 R$ 4.975,20 

309 FIXADOR DE LAMINAS - fixador celular 
citológico, Fixa materiais biológicos; Ideal para 
lâminas de vidro; Armazenado em aerossol; 
Conteúdo com 100 ml. 

UN 10 R$ 12,74 R$ 127,40 
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310 FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL - 
Ajustabilidade: fixador ajustável que pode ser 
adaptado para pacientes de diferentes tamanhos, 
abrangendo tanto adultos quanto crianças. Material 
Macio e Atóxico; Compatível com diferentes 
tamanhos e tipos de tubos endotraqueais; 
Capacidade de manter os tubos endotraqueais 
fixados adequadamente. 

UN 20 R$ 13,12 R$ 262,40 

311 FÓRCEPS KIELLAND 39 CM - Material: Aço 
Inox 

UN 1 R$ 2.230,52 R$ 2.230,52 

312 FÓRCEPS SIMPSON 35 CM - Material: Aço Inox UN 1 R$ 2.594,87 R$ 2.594,87 

313 FORMOL ESTERILIZADO 10% - 
QUANTIDADE: 1000 ML 

UN 2 R$ 79,91 R$ 159,82 

314 FORMOL ESTERILIZADO 37% - 
QUANTIDADE: 1000 ML 

UN 2 R$ 75,21 R$ 150,42 

315 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO EXG - FORMATO ANATOMICO, 
NAO TOXICO, GEL ABSORVENTE, 
COBERTURA EXTERNA IMPERMEAVEL DE 
POLIETILENO FLEXIVEL E RESISTENTE, 
CAMADA INTERNA E EXTERNA 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM AS 
BORDAS UNIDAS ENTRE SI, 
ANTIALERGICA, MEDIDA DA CINTURA DE 
40 A 100 CM, ADESIVO EM 
TERMOPLASTICO, CONTORNO DE 
ELASTICO REFORCADO EM TODO O 
DIAMETRO DA COXA, DE LYCRA, FITAS 
ADESIVAS REGULAVEIS E SISTEMA ABRE E 
FECHA PARA FIXACAO. 

UN 12000 R$ 2,91 R$ 34.920,00 

316 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO G - FORMATO ANATOMICO, 
NAO TOXICO, GEL ABSORVENTE, 
COBERTURA EXTERNA IMPERMEAVEL DE 
POLIETILENO FLEXIVEL E RESISTENTE, 
CAMADA INTERNA E EXTERNA 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM AS 
BORDAS UNIDAS ENTRE SI, 
ANTIALERGICA, MEDIDA DA CINTURA DE 
40 A 100 CM, ADESIVO EM 
TERMOPLASTICO, CONTORNO DE 
ELASTICO REFORCADO EM TODO O 
DIAMETRO DA COXA, DE LYCRA, FITAS 
ADESIVAS REGULAVEIS E SISTEMA ABRE E 
FECHA PARA FIXACAO. 

UN 15000 R$ 3,07 R$ 46.050,00 
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317 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO M - FORMATO ANATOMICO, 
NAO TOXICO, GEL ABSORVENTE, 
COBERTURA EXTERNA IMPERMEAVEL DE 
POLIETILENO FLEXIVEL E RESISTENTE, 
CAMADA INTERNA E EXTERNA 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM AS 
BORDAS UNIDAS ENTRE SI, 
ANTIALERGICA, MEDIDA DA CINTURA DE 
40 A 100 CM, ADESIVO EM 
TERMOPLASTICO, CONTORNO DE 
ELASTICO REFORCADO EM TODO O 
DIAMETRO DA COXA, DE LYCRA, FITAS 
ADESIVAS REGULAVEIS E SISTEMA ABRE E 
FECHA PARA FIXACAO. 

UN 8000 R$ 2,61 R$ 20.880,00 

318 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO P - FORMATO ANATOMICO, NAO 
TOXICO, GEL ABSORVENTE, COBERTURA 
EXTERNA IMPERMEAVEL DE POLIETILENO 
FLEXIVEL E RESISTENTE, CAMADA 
INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 
SOBREPOSTAS, COM AS BORDAS UNIDAS 
ENTRE SI, ANTIALERGICA, MEDIDA DA 
CINTURA DE 40 A 100 CM, ADESIVO EM 
TERMOPLASTICO, CONTORNO DE 
ELASTICO REFORCADO EM TODO O 
DIAMETRO DA COXA, DE LYCRA, FITAS 
ADESIVAS REGULAVEIS E SISTEMA ABRE E 
FECHA PARA FIXACAO. 

UN 500 R$ 2,69 R$ 1.345,00 

319 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO G - FORMATO ANATOMICO, 
NAO TOXICO, GEL ABSORVENTE, 
COBERTURA EXTERNA IMPERMEAVEL DE 
POLIETILENO FLEXIVEL E RESISTENTE, 
CAMADA INTERNA E EXTERNA 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM AS 
BORDAS UNIDAS ENTRE SI, 
ANTIALERGICA, MEDIDA DA CINTURA DE 
40 A 100 CM, ADESIVO EM 
TERMOPLASTICO, CONTORNO DE 
ELASTICO REFORCADO EM TODO O 
DIAMETRO DA COXA, DE LYCRA, FITAS 
ADESIVAS REGULAVEIS E SISTEMA ABRE E 
FECHA PARA FIXACAO. 

UN 100 R$ 1,56 R$ 156,00 
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320 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO M - FORMATO ANATOMICO, 
NAO TOXICO, GEL ABSORVENTE, 
COBERTURA EXTERNA IMPERMEAVEL DE 
POLIETILENO FLEXIVEL E RESISTENTE, 
CAMADA INTERNA E EXTERNA 
PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM AS 
BORDAS UNIDAS ENTRE SI, 
ANTIALERGICA, MEDIDA DA CINTURA DE 
40 A 100 CM, ADESIVO EM 
TERMOPLASTICO, CONTORNO DE 
ELASTICO REFORCADO EM TODO O 
DIAMETRO DA COXA, DE LYCRA, FITAS 
ADESIVAS REGULAVEIS E SISTEMA ABRE E 
FECHA PARA FIXACAO. 

UN 100 R$ 1,56 R$ 156,00 

321 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO P - FORMATO ANATOMICO, NAO 
TOXICO, GEL ABSORVENTE, COBERTURA 
EXTERNA IMPERMEAVEL DE POLIETILENO 
FLEXIVEL E RESISTENTE, CAMADA 
INTERNA E EXTERNA PERFEITAMENTE 
SOBREPOSTAS, COM AS BORDAS UNIDAS 
ENTRE SI, ANTIALERGICA, MEDIDA DA 
CINTURA DE 40 A 100 CM, ADESIVO EM 
TERMOPLASTICO, CONTORNO DE 
ELASTICO REFORCADO EM TODO O 
DIAMETRO DA COXA, DE LYCRA, FITAS 
ADESIVAS REGULAVEIS E SISTEMA ABRE E 
FECHA PARA FIXACAO. 

UN 100 R$ 1,35 R$ 135,00 

322 Frasco para drenagem torácica - dotado de escala 
graduada para controle de volume. Possui tampa 
rosqueável, extensão em PVC cristal, pinça corta-
fluxo com mola plástica, selo d’água, conector 
escalonado e alça reforçada para transporte e 
fixação segura. com capacidade de 1000 mL 

UN 5 R$ 26,80 R$ 134,00 

323 FRONHA DESCARTÁVEL ,NA COR BRANCA 
MATERIAL - 100% POLIPROPILENO 
(TNT),TAMANHO: 50CM X 70CM, 
GRAMATURA 20, PACOTE CONTENDO 10 
UNIDADES 

PCT 10 R$ 17,13 R$ 171,30 

324 GARROTE - Tubo de Látex Nº 201 - PACOTE 
DE 15M 

PCT 10 R$ 73,26 R$ 732,60 

325 Gel hidrocolóide estéril, de consistência suave, 
composto por ingredientes naturais e livre de 
aditivos. Indicado para hidratação e desbridamento 
autolítico de feridas secas ou com necrose, 
auxiliando na remoção de tecidos desvitalizados e 
na cicatrização. Apresentação: bisnaga com 25 g. 

UN 5 R$ 60,32 R$ 301,60 
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326 GEL ULTRASSOM TRANSPARENTE - Gel 
Condutor para Ultrassom e Correntes, 
Dermatologicamente testado; Hipoalergênico; Não 
danifica o transdutor e não mancha a roupa; PH 
Neutro. Quantidade: 5 kg. 

UN 20 R$ 53,72 R$ 1.074,40 

327 HASTE FLEXIVEL COM PONTAS DE 
ALGODÃO - EMB 75 UNIDS 

CX 20 R$ 5,91 R$ 118,20 

328 INDICADOR BIOLÓGICO - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 15 R$ 791,20 R$ 11.868,00 

329 INDICADOR QUIMICO - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

LT 30 R$ 923,00 R$ 27.690,00 

330 IODOPOLIVIDONA DEGERMANTE 1L 
(degermante) - Degermante Iodopovidona PVPI 
10% com Tensoativo 

LT 30 R$ 80,09 R$ 2.402,70 

331 IODOPOVIDONA DEGERMANTE 1L (topico) - 
Iodopolividona 10%, indicado para antissepsia da 
pele, mãos e antebraços da equipe cirúrgica e na 
preparação pré-operatória da pele dos pacientes. 

UN 30 R$ 82,64 R$ 2.479,20 

332 KIT APARELHO DE MEDIR PRESSÃO + 
ESTETOSCÓPIO ADULTO - Manguito e pêra em 
PVC; Braçadeira em nylon, com fecho de velcro; 
Estojo para viagem; Maior precisão par uso 
hospitalar e doméstico; Verificado e aprovado pelo 
INMETRO. 

UN 30 R$ 181,39 R$ 5.441,70 

333 KIT APARELHO DE MEDIR PRESSÃO + 
ESTETOSCÓPIO ADULTO OBESO - Manguito e 
pêra em PVC; Braçadeira em nylon, com fecho de 
velcro; Estojo para viagem; Maior precisão par uso 
hospitalar e doméstico; Verificado e aprovado pelo 
INMETRO. 

UN 3 R$ 187,34 R$ 562,02 

334 KIT APARELHO DE MEDIR PRESSÃO + 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL - Manguito e pêra 
em PVC; Braçadeira em nylon, com fecho de 
velcro; Estojo para viagem; Maior precisão par uso 
hospitalar e doméstico; Verificado e aprovado pelo 
INMETRO. 

UN 3 R$ 181,39 R$ 544,17 

335 KIT BÁSICO CIRÚRGICO PARA A RETIRADA 
DE PONTOS - 01 TESOURA SPENCER 12CM 
PARA RETIRADA DE PONTOS, 01 TESOURA 
IRIS CURVA 12CM, 01 PINÇA DENTE DE 
RATO 14CM, 01 PINÇA ANATÔMICA 14CM, 
01 PINÇA KELLY RETA 14CM, 01 PINÇA 
ALLIS 15CM, 01 ESTOJO EM INOX. 

UN 5 R$ 227,64 R$ 1.138,20 
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336 KIT CIRÚRGICO PARA SUTURAS EM GERAL 
- 01 CABO DE BISTURÍ N.3, 01 PINÇA ADSON 
12CM 1X2 DENTES, 01 PINÇA ADSON 12CM 
SERRILHADA, 02 PINÇAS HALSTEAD 
MOSQUITO 12CM CURVA, 01 PINÇA KELLY 
CURVA 14CM, 01 PINÇA PEAN 16CM, 01 
PORTA AGULHA MAYO-HEGAR 14CM, 01 
TESOURA MAYO STILLE RETA 15CM, 01 
ESTOJO EM INOX. 

PCT 10 R$ 255,16 R$ 2.551,60 

337 KIT DE DRENAGEM DE TORAX DE 500ML 
(FRASCO SISTEMA COLETOR DE 
DRENAGEM) - Sistema/Frasco Para Drenagem 
De Tórax Mediastinal - Estéril Descartável Frasco 
em PVC, rígido, cristal, graduado, com rótulo para 
identificação do paciente; Atóxico, apirogênico; 
Com tampa de rosca em polipropileno com 2 ou 3 
saídas; Com alça para sustentação e manipulação; 
Extensão de drenagem em PVC flexível com clamp 
para interrupção do fluxo e conector universal para 
drenos torácicos. 

UN 10 R$ 42,62 R$ 426,20 

338 KIT DRENAGEM DE TORAX DE 500ML - 
composto por frasco coletor de 1000 mL com 
escala graduada. Possui tampa rosqueável, 
extensão em PVC cristal, pinça corta-fluxo com 
mola plástica, sistema de selo d’água, conector 
escalonado e alça para transporte e fixação, 
garantindo praticidade e segurança no uso. 

UN 5 R$ 24,52 R$ 122,60 

339 KIT ELETRODO PARA ELETROCAUTÉRIO 
BISTURI ELETRONICO - Eletrodos (pontas de 
cautério) para bisturis elétricos - MODELOS DE 
ELETRODOS: ELETRODO TIPO FACA 
CURVA PEQUENA 67mm - Letra A; 
ELETRODO TIPO FACA CURVA GRANDE 
83mm - Letra B; ELETRODO TIPO FACA RETA 
PEQUENA 67mm - Letra C; ELETRODO TIPO 
FACA RETA GRANDE 100mm - Letra D; 
ELETRODO TIPO BOLA 2,1mm -Letra E; 
ELETRODO TIPO BOLA 4,2mm -Letra F; 
ELETRODO TIPO BOLA 6,0mm -Letra G; 
ELETRODO TIPO BOLA 7,5mm -Letra H; 
ELETRODO TIPO ALÇA PEQUENA 4,5mm - 
Letra I; ELETRODO TIPO ALÇA GRANDE 
9,0mm - Letra J; ELETRODO TIPO AGULHA 
85mm - Letra K; ELETRODO TIPO AGULHA 
PARA DEPILAÇÃO 66mm - Letra L. 

UN 5 R$ 860,10 R$ 4.300,50 

340 KIT LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL 
ADULTO C/ 5 LAMINAS CURVAS 

UN 2 R$ 1.246,46 R$ 2.492,92 
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341 KIT LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL 
ADULTO C/ 5 LAMINAS RETAS 

UN 2 R$ 1.246,46 R$ 2.492,92 

342 KIT LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL 
INFANTIL C/ 5 LAMINAS RETAS 

UN 2 R$ 1.246,46 R$ 2.492,92 

343 KIT MASCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO ADULTO - Máscara de Alta 
Concentração Com Reservatório; Possui 
reservatório, conector para gás O de 2,10 cm, 
máscara com clip de alumínio e elástico. 

UN 50 R$ 20,44 R$ 1.022,00 

344 KIT MASCARA DE OXIGÊNIO DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO INFANTIL - Máscara de Alta 
Concentração Com Reservatório; Possui 
reservatório, conector para gás O de 2,10 cm, 
máscara com clip de alumínio e elástico. 

UN 30 R$ 21,20 R$ 636,00 

345 KIT MÁSCARA DE OXIGÊNIO VENTURI 
TUBO CORRUGADO 6 DILUIDORES TUBO 
DE O2 ADULTO 01 Máscara; 01 Tubo de O2; 01 
Tubo Corrugado; 06 Diluidores Coloridos 
(Amarelo, Azul, Branco, Laranja, Verde e 
Vermelho. 

PCT 10 R$ 32,50 R$ 325,00 

346 KIT MÁSCARA DE OXIGÊNIO VENTURI 
TUBO CORRUGADO 6 DILUIDORES TUBO 
DE O2 PEDIATRICO - 01 Máscara; 01 Tubo de 
O2; 01 Tubo Corrugado; 06 Diluidores Coloridos 
(Amarelo, Azul, Branco, Laranja, Verde e 
Vermelho. 

UN 5 R$ 32,50 R$ 162,50 

347 Kit Respirador Purificador de Ar, tipo semifacial, 
composta por respirador semifacial, par de 
cartuchos quimico, par de filtro para partículas e 
par de retentores. 

UN 50 R$ 177,80 R$ 8.890,00 

348 LACRE DE SEGURANÇA NUMERADO PARA 
CARRINHO DE EMERGENCIA COM 16 CM - 
PACOTE DE 500 UND 

PCT 5 R$ 53,33 R$ 266,65 

349 LÂMINA DE BARBEAR DESCARTAVEL - com 
2 Lâminas e fita lubrificante 

FR 350 R$ 3,16 R$ 1.106,00 

350 LÂMINA DE BISTURI N° 10 - CAIXA COM 100 
UNIDADES - Produto estéril - Esterilizado por 
radiação gama - Produto atóxico e livre de 
Pirogênios. - A composição do Aço Carbono ou 
Aço Inoxidável. 

CX 10 R$ 32,25 R$ 322,50 

351 LÂMINA DE BISTURI N° 21 - CAIXA COM 100 
UNIDADES - Produto estéril - Esterilizado por 
radiação gama - Produto atóxico e livre de 
Pirogênios. - A composição do Aço Carbono ou 

CX 10 R$ 32,25 R$ 322,50 
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Aço Inoxidável. 

352 LÂMINA DE BISTURI N° 22 - CAIXA COM 100 
UNIDADES - Produto estéril - Esterilizado por 
radiação gama - Produto atóxico e livre de 
Pirogênios. - A composição do Aço Carbono ou 
Aço Inoxidável. 

CX 10 R$ 32,25 R$ 322,50 

353 LÂMINA DE BISTURI N° 23 - CAIXA COM 100 
UNIDADES - Produto estéril - Esterilizado por 
radiação gama - Produto atóxico e livre de 
Pirogênios. - A composição do Aço Carbono ou 
Aço Inoxidável. 

CX 10 R$ 32,25 R$ 322,50 

354 LAMINA DE BISTURI Nº 11 - CAIXA COM 100 
UNIDADES - - Produto estéril - Esterilizado por 
radiação gama - Produto atóxico e livre de 
Pirogênios. - A composição do Aço Carbono ou 
Aço Inoxidável. 

CX 5 R$ 32,25 R$ 161,25 

355 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL CURVA MACINTOSH 0 

UN 2 R$ 216,58 R$ 433,16 

356 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL CURVA MACINTOSH 00 

UN 2 R$ 216,58 R$ 433,16 

357 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL CURVA MACINTOSH 1 

UN 2 R$ 202,89 R$ 405,78 

358 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL CURVA MACINTOSH 2 

UN 2 R$ 205,05 R$ 410,10 

359 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL CURVA MACINTOSH 3 

UN 2 R$ 202,89 R$ 405,78 

360 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL CURVA MACINTOSH 4 

UN 2 R$ 205,05 R$ 410,10 

361 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL CURVA MACINTOSH 5 

UN 2 R$ 202,56 R$ 405,12 

362 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL MILLER 0 

UN 2 R$ 169,67 R$ 339,34 

363 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL MILLER 00 

UN 2 R$ 171,04 R$ 342,08 

364 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL MILLER 1 

UN 2 R$ 214,23 R$ 428,46 

365 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL RETA 00 

UN 2 R$ 214,23 R$ 428,46 
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366 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL RETA 1 

UN 2 R$ 216,75 R$ 433,50 

367 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL RETA 2 

UN 2 R$ 214,23 R$ 428,46 

368 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL RETA 3 

UN 2 R$ 214,23 R$ 428,46 

369 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL RETA 4 

UN 2 R$ 214,23 R$ 428,46 

370 LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO INOX 
CONVENCIONAL RETA 5 

UN 2 R$ 216,75 R$ 433,50 

371 LAMINA FOSCA PARA COLHER 
PREVENTIVO CONTENDO 50 UNIDADES - 
Lâmina Para Microscopia Fosca Cortada 
Dimensões: 26 x 76mm; 

CX 16 R$ 15,60 R$ 249,60 

372 LÂMPADA PARA LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL ROSCA GRANDE GROSSA 
- Lâmpada 2,7v para Laringoscópios 

UN 8 R$ 44,77 R$ 358,16 

373 LÂMPADA PARA LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL ROSCA PEQUENA FINA - 
Tensão: 2,5V Corrente: 26mA Rosca fina: 3,5 
Acabamento: Recartilhado niquelado 

UN 8 R$ 37,57 R$ 300,56 

374 LANCETAS PARA TESTE DE GLICEMIA 
28G/1,5MM - Caixa com 100 unidades 

UN 10000 R$ 0,47 R$ 4.700,00 

375 LANCETAS PARA TESTE DE GLICEMIA - 
Caixa com 100 unidades 

UN 20000 R$ 0,13 R$ 2.600,00 

376 LANTERNA CLINICA - Lanterna clínica em 
alumínio com LED 

UN 5 R$ 42,31 R$ 211,55 

377 LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 
NA COR BRANCA, CONFECCIONADO 
TECIDO NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO E NÃO 
ESTÉRIL,MEDIDAS MINIMAS DE 2,40 X 1,50 
MT, PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES 

UN 200 R$ 5,26 R$ 1.052,00 

378 LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 
NA COR BRANCA, CONFECCIONADO 
TECIDO NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO E NÃO 
ESTÉRIL,MEDIDAS MINIMAS DE 2 MT X 
90MT, PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES 

PCT 200 R$ 13,39 R$ 2.678,00 
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379 LUPA LENTE DE VIDRO COM AUMENTO 8X UN 3 R$ 21,30 R$ 63,90 

380 LUVA NITRILICA G CANO CURTO COM 
EXPESSURA 0,55 MM, PALMA 
ANTIADERENTE 

PR 30 R$ 36,04 R$ 1.081,20 

381 LUVA NITRILICA G CANO LONGO COM 
ESPESSURA 0,55 MM, PALMA 
ANTIADERENTE E 46 CM 

PR 50 R$ 65,04 R$ 3.252,00 

382 LUVA NITRILICA M CANO CURTO COM 
EXPESSURA 0,55MM, PALMA 
ANTIADERENTE 

PR 100 R$ 36,04 R$ 3.604,00 

383 LUVA NITRILICA M CANO LONGO COM 
ESPESSURA 0,55 MM, PALMA 
ANTIADERENTE E 46 CM 

PR 50 R$ 65,04 R$ 3.252,00 

384 LUVA NITRILICA P CANO CURTO COM 
EXPESSURA 0,55MM, PALMA 
ANTIADERENTE 

PR 20 R$ 36,04 R$ 720,80 

385 LUVA NITRILICA P CANO LONGO COM 
ESPESSURA 0,55 MM, PALMA 
ANTIADERENTE E 46 CM 

PR 20 R$ 65,04 R$ 1.300,80 

386 LUVA NITRÍLICA XG CANO CURTO COM 
EXPESSURA 0,55MM, PALMA ANTI-
ADERENTE 

PR 10 R$ 36,04 R$ 360,40 

387 LUVA NITRILICA XG CANO LONGO COM 
ESPESSURA 0,55 MM, PALMA 
ANTIADERENTE E 46 CM 

PR 10 R$ 65,04 R$ 650,40 

388 LUVAS DE PROCEDIMENTO EXTRA 
PEQUENA CX C/ 50 PARES 

CX 250 R$ 32,73 R$ 8.182,50 

389 LUVAS DE PROCEDIMENTO GRANDE CX C/ 
50 PARES 

CX 500 R$ 32,73 R$ 16.365,00 

390 LUVAS DE PROCEDIMENTO MÉDIO CX C/ 50 
PARES 

CX 800 R$ 32,73 R$ 26.184,00 

391 LUVAS DE PROCEDIMENTO MÉDIO CX C/50 
PARES - SEM PÓ 

CX 1000 R$ 32,73 R$ 32.730,00 

392 LUVAS DE PROCEDIMENTO MÉDIO CX C/ 50 
PARES - VINIL 

CX 500 R$ 32,73 R$ 16.365,00 

393 LUVAS DE PROCEDIMENTO PEQUENA CX 
C/ 50 PARES 

UN 700 R$ 32,73 R$ 22.911,00 

394 LUVAS ESTERELIZADAS N° 6,0 UN 220 R$ 1,89 R$ 415,80 

395 LUVAS ESTERELIZADAS N° 6,5 PR 800 R$ 1,89 R$ 1.512,00 
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396 LUVAS ESTERILIZADAS Nº 7.0 PR 1300 R$ 1,89 R$ 2.457,00 

397 LUVAS ESTERILIZADAS Nº 7.5 PR 1500 R$ 1,89 R$ 2.835,00 

398 LUVAS ESTERILIZADAS Nº 8.0 PR 800 R$ 1,89 R$ 1.512,00 

399 LUVAS ESTERILIZADAS Nº 8.5 UN 600 R$ 1,89 R$ 1.134,00 

400 MACACÃO PARA PROTEÇÃO, confeccionado 
em material impermeável e resistente a agentes 
químicos, com costuras seladas, fechamento frontal 
com zíper e aba protetora, possui capuz, elásticos 
nos punhos, tornozelos e cintura para vedação 
adequada. Indicado para proteção do trabalhador 
em atividades com manuseio ou exposição a 
produtos químicos líquidos ou em forma de vapor, 
e doenças contagiosas. TAMANHO P. 

UNID
ADE 

200 R$ 48,54 R$ 9.708,00 

401 MACACÃO PARA PROTEÇÃO, confeccionado 
em material impermeável e resistente a agentes 
químicos, com costuras seladas, fechamento frontal 
com zíper e aba protetora, possui capuz, elásticos 
nos punhos, tornozelos e cintura para vedação 
adequada. Indicado para proteção do trabalhador 
em atividades com manuseio ou exposição a 
produtos químicos líquidos ou em forma de vapor, 
e doenças contagiosas. TAMANHO M. 

UNID
ADE 

300 R$ 48,54 R$ 14.562,00 

402 MACACÃO PARA PROTEÇÃO, confeccionado 
em material impermeável e resistente a agentes 
químicos, com costuras seladas, fechamento frontal 
com zíper e aba protetora, possui capuz, elásticos 
nos punhos, tornozelos e cintura para vedação 
adequada. Indicado para proteção do trabalhador 
em atividades com manuseio ou exposição a 
produtos químicos líquidos ou em forma de vapor, 
e doenças contagiosas. TAMANHO G. 

UNID
ADE 

300 R$ 48,54 R$ 14.562,00 

403 MACACÃO PARA PROTEÇÃO, confeccionado 
em material impermeável e resistente a agentes 
químicos, com costuras seladas, fechamento frontal 
com zíper e aba protetora, possui capuz, elásticos 
nos punhos, tornozelos e cintura para vedação 
adequada. Indicado para proteção do trabalhador 
em atividades com manuseio ou exposição a 
produtos químicos líquidos ou em forma de vapor, 
e doenças contagiosas. TAMANHO XG. 

UNID
ADE 

200 R$ 48,54 R$ 9.708,00 

404 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA N° 8 - 
Malha: Fios 100% algodão cru. 

UN 25 R$ 18,02 R$ 450,50 

405 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA Nº 10 - 
Malha: Fios 100% algodão cru. 

UN 30 R$ 17,50 R$ 525,00 
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406 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA Nº 15 -
Malha: Fios 100% algodão cru. 

UN 20 R$ 24,03 R$ 480,60 

407 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA Nº 20 -
Malha: Fios 100% algodão cru. 

UN 5 R$ 38,54 R$ 192,70 

408 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA Nº 30 -
Malha: Fios 100% algodão cru. 

UN 5 R$ 42,14 R$ 210,70 

409 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA Nº 40 -
Malha: Fios 100% algodão cru. 

PCT 5 R$ 46,65 R$ 233,25 

410 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA Nº 4 - 
Malha: Fios 100% algodão cru. 

UN 7 R$ 11,65 R$ 81,55 

411 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA Nº 6 - 
Malha: Fios 100% algodão cru. 

UN 10 R$ 14,69 R$ 146,90 

412 MANGUEIRA DE OXIGÊNIO N° 203 COM 15 
MTS 

PCT 3 R$ 112,18 R$ 336,54 

413 MANGUEIRA DE OXIGÊNIO N° 204 COM15 
MTS 

PCT 3 R$ 161,47 R$ 484,41 

414 MÁSCARA CIRURGICA COM ELASTICO - 
Máscara cirúrgica tripla com elástico, Composição: 
100% polipropileno, isenta de fibra de vidro e 
látex; Atóxica e hipoalergênica, adequada para uso 
em diferentes tipos de pele; Não estéril e não 
inflamável, indicada para uso único; Eficiência de 
filtragem (EFB) ? 95%, proporcionando alta 
proteção contra partículas; caixa com 50 unidades. 

CX 1500 R$ 10,26 R$ 15.390,00 

415 MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM 
RESERVATÓRIO- ADULTO - Uso adulto; 
Alongado; Contém balão reservatório de 1000ml; 
Produto esterilizado por óxido de etileno. Máscara 
facial clara e macia de PVC grau médico com 
borda lisa e emplumada para conforto do paciente e 
redução dos pontos de irritação e válvula; Clip 
nasal de alumínio ajustável garante um ajuste 
confortável. 

UN 150 R$ 27,71 R$ 4.156,50 

416 MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM 
RESERVATÓRIO - INFANTIL - Uso 
PEDIATRICO; Alongado; Contém balão 
reservatório de 1000ml; Produto esterilizado por 
óxido de etileno. Máscara facial clara e macia de 
PVC grau médico com borda lisa e emplumada 
para conforto do paciente e redução dos pontos de 
irritação e válvula; Clip nasal de alumínio ajustável 
garante um ajuste confortável. 

UN 40 R$ 21,77 R$ 870,80 

417 MÁSCARA DESCARTAVEL N° 95/PFF-2, SEM UN 700 R$ 1,43 R$ 1.001,00 
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VALVULA 

418 MASCARA LARINGEA Nº 1,5 - em silicone 
reutilizável 

UN 6 R$ 19,27 R$ 115,62 

419 MASCARA LARINGEA Nº 1 - em silicone 
reutilizável 

UN 6 R$ 19,27 R$ 115,62 

420 MASCARA LARINGEA Nº 2,5 - em silicone 
reutilizável 

UN 6 R$ 19,27 R$ 115,62 

421 MASCARA LARINGEA Nº 2 - em silicone 
reutilizável 

UN 6 R$ 19,27 R$ 115,62 

422 MASCARA LARINGEA Nº 3,5 - em silicone 
reutilizável 

UN 5 R$ 19,27 R$ 96,35 

423 MASCARA LARINGEA Nº 3 - em silicone 
reutilizável 

UN 6 R$ 19,27 R$ 115,62 

424 MASCARA LARINGEA Nº 4,5 - em silicone 
reutilizável 

UN 6 R$ 19,27 R$ 115,62 

425 MASCARA LARINGEA Nº 4 - em silicone 
reutilizável 

UN 6 R$ 19,27 R$ 115,62 

426 MASCARA LARINGEA Nº 5 - em silicone 
reutilizável 

UN 6 R$ 19,27 R$ 115,62 

427 MASCARA LARINGEA Nº 6 - em silicone 
reutilizável 

UN 6 R$ 19,27 R$ 115,62 

428 MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA 
ADULTO - Material atóxico e flexível com faixa 
elástica ajustável; Possui cúpula em PVC 
transparente para visualização; Conector que 
permite ângulo giratório de até 360º; Entrada em 
circuito padrão. 

UN 15 R$ 32,40 R$ 486,00 

429 MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA 
INFANTIL - Material atóxico e flexível com faixa 
elástica ajustável; Possui cúpula em PVC 
transparente para visualização; Conector que 
permite ângulo giratório de até 360º; Entrada em 
circuito padrão. 

UN 8 R$ 29,68 R$ 237,44 

430 MICROPORE BRANCO - TAMANHO 100 mm 
X 10 M - Hipoalergênica; Alta aderência; Fácil de 
rasgar com as mãos; Permite a respiração da pele. 

UN 100 R$ 12,01 R$ 1.201,00 

431 MICROPORE BRANCO - TAMANHO 25 mm X 
10 M - Hipoalergênica; Alta aderência; Fácil de 
rasgar com as mãos; Permite a respiração da pele. 

UN 2500 R$ 6,36 R$ 15.900,00 
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432 MICROPORE BRANCO - TAMANHO 50 mm X 
10 M - Hipoalergênica; Alta aderência; Fácil de 
rasgar com as mãos; Permite a respiração da pele. 

UN 150 R$ 5,84 R$ 876,00 

433 Óculos de segurança confeccionado em lente única 
de policarbonato, cor incolor, com proteção lateral 
e apoio nasal integrado, hastes flexíveis no mesmo 
material da lente e sem de partes metálicas. 

UN 100 R$ 5,17 R$ 517,00 

434 ÓLEO DE GIRASSOL 100 ML - Composição 
baseada em ácidos graxos essenciais (AGE), 
triglicerídeos de cadeia média (TCM), lecitina de 
soja e vitaminas A e E 

UN 650 R$ 4,40 R$ 2.860,00 

435 OTOSCÓPIO COM OTOCONA 
DESCARTÁVEL 

UN 10 R$ 457,03 R$ 4.570,30 

436 OTOSCÓPIO LÂMPADA LED, COM 
ILUMINAÇAO FIBRA OPTICA PORTÁTIL 

UN 5 R$ 236,33 R$ 1.181,65 

437 OXIMETRO DE PULSO PORTATIL COM 1 
SENSOR - Medição de SpO₂: 70% - 99% (precisão 
de ±2%). Frequência cardíaca: 30 bpm - 240 bpm. 
Alimentação: Pilhas AAA com longa duração. 

UN 40 R$ 131,00 R$ 5.240,00 

438 OXIMETRO DIGITAL DE DEDO PULSO 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO - Visor em 
tecnologia OLED, melhor visualização em 
qualquer condição de luminosidade - Informa 
Saturação (Sat O2) e Frequência Cardíaca 

UN 20 R$ 108,66 R$ 2.173,20 

439 OXIMETRO PULSO para pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais. Tela colorida de 1,8” 
rotacional curva pletismográfica, indicação 
numérica e barra gráfica ou com números grandes 
e barra gráfica. Tecnologia que permite medições 
mesmo em pacientes agitados ou em movimento, 
sem perda de pulso. Sensor digital de SpO² que 
permite medições em pacientes de pele escura ou 
com esmalte. Faixa de saturação de SpO² 0 a 
100%. Faixa de medição de pulso 0 a 350 bpm. 

UN 10 R$ 2.249,33 R$ 22.493,30 

440 PAPAGAIO DE INOX - Material: Aço Inox - 
Autoclavável: Sim - Tamanho: 24 x 13cm - 
Capacidade: 1000L 

UN 4 R$ 186,89 R$ 747,56 

441 PAPEL LENÇOL - 50 x 50 DE MEDIDA, NA 
COR BRANCA, 100% CELULOSE VIRGEM, 
PICOTADO. 

UN 150 R$ 12,18 R$ 1.827,00 

442 PERA COM VÁLVULA DE PVC PARA 
APARELHO DE PRESSÃO - UNIVERSAL 

UN 5 R$ 9,42 R$ 47,10 

443 PINÇA ALLIS 15CM - Material: Aço Inox - UN 5 R$ 89,48 R$ 447,40 



 

59 

Autoclavável: Sim 

444 PINÇA ANATOMICA 10 CM - Material: Aço 
Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 25,95 R$ 129,75 

445 PINÇA ANATOMICA 12 CM - Material: Aço 
Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 45,19 R$ 451,90 

446 PINÇA ANATÔMICA 14CM COM DENTE - 
Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 38,36 R$ 191,80 

447 PINÇA CHERON 24 CM - Material: Aço Inox - 
Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 69,67 R$ 348,35 

448 PINÇA COLLIN CORAÇÃO 16 CM - Material: 
Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 120,99 R$ 604,95 

449 PINÇA CURVA COM GUIA 16 CM - Material: 
Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 20,51 R$ 205,10 

450 PINÇA DENTE DE RATO ANATOMICA 10 CM 
- Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 17,40 R$ 174,00 

451 PINÇA DENTE DE RATO ANATOMICA 12 CM 
- Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 26,20 R$ 262,00 

452 PINÇA HALSTEAD (MOSQUITINHO) 12 CM - 
Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 52,85 R$ 528,50 

453 PINÇA HALSTEAD (MOSQUITINHO) CURVA 
10 CM - Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 55,47 R$ 554,70 

454 PINÇA KELLY CURVA 14 CM - Material: Aço 
Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 53,72 R$ 537,20 

455 PINÇA KELLY RETA 14 CM - Material: Aço 
Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 49,44 R$ 494,40 

456 PINÇA KOCHER 140 MM - Material: Aço Inox - 
Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 50,98 R$ 254,90 

457 PINÇA MAGYLL - Material: Aço Inox - 
Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 141,33 R$ 706,65 

458 PINÇA P/ RETIRADA DE CORPO ESTRANHO 
LARG. DA BOCA 3,0MM X 10MM, HASTE 178 
MM, TAMANHO 9CM,(JACARÉ) - Material: 
Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 225,14 R$ 1.125,70 

459 PINÇA P/ RETIRADA DE CORPO ESTRANHO 
LARG. DA BOCA 4,0MM X10MM, HASTE 
203MM, TAMANHO 12 CM,(JACARÉ) - 
Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 174,99 R$ 874,95 
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460 PIPETA PASTEUR DE 3ML - Pipeta Pasteur para 
transferência de amostra. - Fabricada em 
polietileno (transparente). - Descartável 

UN 5 R$ 0,90 R$ 4,50 

461 PISTOLA DE LIMPEZA E SECAGEM 
COMPLETA C/9 BICOS P/CME - Pistola de 
limpeza para higienização, enxágue e secagem de 
endoscópios rígidos e flexíveis, pipetas, cateteres, 
nebulizadores, válvulas, seringas, cânulas, vidrarias 
laboratoriais e outros instrumentos. O equipamento 
acompanha nove bicos com funções específicas: 
para limpeza interna com sucção de detergentes 
enzimáticos; para vidrarias de laboratório; spray 
para lavagem rápida de instrumentos; para seringas 
e cânulas; para drenagem de tubos; para cateteres e 
válvulas; para pipetas; para seringas e cânulas; e 
para uso diverso. Inclui mangueira em espiral 
flexível de 2,2 metros com engate rápido, rack de 
parede para fixação e organização dos acessórios, 
engate rápido para troca ágil entre água e ar 
comprimido, e adaptador para conexão à rede de ar 
ou água e à mangueira da pistola. 

UN 3 R$ 2.904,18 R$ 8.712,54 

462 PLACA DE HIDROCOLOIDE - Curativo 
hidrocoloide regular com borda estéril, de tamanho 
10 cm x 10 cm. 

CX 50 R$ 100,98 R$ 5.049,00 

463 POMADA HIDROGEL - Curativo Hidrogel Para 
Tratamento De Feridas. Unidade com 85g. 

UN 30 R$ 33,64 R$ 1.009,20 

464 PORTA AGULHA MAYO HEGAR DE 12 CM 
Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 54,67 R$ 273,35 

465 PORTA AGULHAS MAYO HEGAR DE 160 MM 
- Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 176,02 R$ 880,10 

466 PRESERVATIVO COM LUBRIFICANTE UN 100 R$ 87,27 R$ 8.727,00 

467 PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE UN 100 R$ 87,27 R$ 8.727,00 

468 PROTETOR SOLAR FPS 50 - Protetor Solar FPS 
50, 2 em 1, adequado para rosto e corpo. 

UN 60 R$ 48,36 R$ 2.901,60 

469 PROVETA GRADUADA EM POLIPROPILENO 
AUTOCLAVÁVEL - Capacidade de 1.000ML 

TB 10 R$ 71,90 R$ 719,00 

470 REANIMADOR MANUAL (AMBU) ADULTO 
COM RESERVATÓRIO COMPLETO - 
REUTILIZÁVEL 

UN 4 R$ 303,05 R$ 1.212,20 

471 REANIMADOR MANUAL (AMBU) ADULTO - 
REUTILIZÁVEL 

UN 4 R$ 208,42 R$ 833,68 

472 REANIMADOR MANUAL (AMBU) INFANTIL 
COM RESERVATÓRIO COMPLETO - 

UN 4 R$ 209,99 R$ 839,96 
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REUTILIZÁVEL 

473 REANIMADOR MANUAL (AMBU) INFANTIL 
- REUTILIZÁVEL 

UN 4 R$ 218,18 R$ 872,72 

474 REANIMADOR MANUAL (AMBU) NEONATO 
COM RESERVATÓRIO COMPLETO - 
REUTILIZÁVEL 

UN 4 R$ 261,93 R$ 1.047,72 

475 REANIMADOR MANUAL (AMBU) NEONATO 
- REUTILIZÁVEL 

UN 4 R$ 228,18 R$ 912,72 

476 REMOVEDOR DE ESMALTE a base de acetona - 
FRASCO COM 100 ML 

FR 5 R$ 4,96 R$ 24,80 

477 RESERVATÓRIO PVC COM VÁLVULA PARA 
AMBU REANIMADOR ADULTO - Reservatório 
de oxigênio em PVC adulto - 2500ML 

UN 5 R$ 201,06 R$ 1.005,30 

478 RESERVATÓRIO PVC COM VÁLVULA PARA 
AMBU REANIMADOR PEDIÁTRICO - 
Reservatório para Oxigênio em PVC - 1600ml 
(Pediátrico) 

UN 5 R$ 201,06 R$ 1.005,30 

479 Roupa hospitalar descartável confeccionada em 
(TNT) 100% polipropileno. Apresenta alta 
resistência, não libera partículas, oferece barreira 
antibacteriana e possui ação hidrorrepelente. Conta 
com abertura traseira, fechamento dorsal com 
velcro no colarinho, quatro tiras para amarração e 
punhos em malha, garantindo conforto e segurança 
durante o uso. 

UN 50 R$ 44,59 R$ 2.229,50 

480 SACO PLASTICO PARA AUTOCLAVE 20 L 
COM 20 UNIDADES Dimensões: 40 x 60cm; 
Espessura 0,08 micras Autoclavável a 121 ° C - 
Transparente 

PCT 10 R$ 38,94 R$ 389,40 

481 SACO PLASTICO PARA AUTOCLAVE 40 L 
COM 40 UNIDADES Dimensões: 50 x 60cm; 
Espessura 0,08 micras Autoclavável a 121 ° C -
Transparente 

PCT 10 R$ 77,29 R$ 772,90 

482 SALTO ORTOPÉDICO DE BORRACHA - 
composto por borracha nitrílica 100% natural. 
Tamanho G 

UN 30 R$ 3,82 R$ 114,60 

483 SALTO ORTOPÉDICO DE BORRACHA - 
composto por borracha nitrílica 100% natural. 
Tamanho M 

UN 30 R$ 4,19 R$ 125,70 
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484 Sapatilha propé descartável confeccionada em 
(TNT) 100% polipropileno, na cor branca. Produto 
de uso único, leve e higiênico, com gramatura de 
20 g/m² e dimensões aproximadas de 35 cm x 50 
cm. Apresenta elástico em toda a borda para 
melhor ajuste e fixação. Indicada para manutenção 
da higiene em ambientes controlados, como áreas 
hospitalares, laboratoriais, industriais e afins. 
Embalagem com 100 unidades. 

UN 1000 R$ 13,66 R$ 13.660,00 

485 SCALP 19 GR - Descartável; Produto de uso 
único; Agulha de aço inox; Tubo translúcido de 30 
cm; Agulha trifacetada e asas; Esterilizado por 
óxido de etileno; Asas flexíveis para melhor 
fixação; Tubo conector flexível. 

UN 1000 R$ 0,45 R$ 450,00 

486 SCALP 21 GR - Descartável; Produto de uso 
único; Agulha de aço inox; Tubo translúcido de 30 
cm; Agulha trifacetada e asas; Esterilizado por 
óxido de etileno; Asas flexíveis para melhor 
fixação; Tubo conector flexível. 

UN 500 R$ 0,45 R$ 225,00 

487 SCALP 23 GR - Descartável; Produto de uso 
único; Agulha de aço inox; Tubo translúcido de 30 
cm; Agulha trifacetada e asas; Esterilizado por 
óxido de etileno; Asas flexíveis para melhor 
fixação; Tubo conector flexível. 

UN 1800 R$ 0,45 R$ 810,00 

488 SCALP 25 GR - Descartável; Produto de uso 
único; Agulha de aço inox; Tubo translúcido de 30 
cm; Agulha trifacetada e asas; Esterilizado por 
óxido de etileno; Asas flexíveis para melhor 
fixação; Tubo conector flexível. 

UN 400 R$ 0,45 R$ 180,00 

489 SENSOR DE OXIMETRIA ADULTO CLIPE, 
COMPATIVEL COM APARELHO ALFAMED 
VITA 400 A, COM CONECTOR EM FORMATO 
REDONDO 

UN 3 R$ 501,68 R$ 1.505,04 

490 SENSOR DE OXIMETRIA COMPATÍVEL COM 
NELLCOR OXIMAX NEONATAL Y, 
COMPATÍVEL CONECTOR EM FORMATO 
QUADRADO - SENSOR TIPO MULTISITE EM 
Y, ACOMPANHA BRAÇADEIRA EM 
SILICONE PARA FIXAÇÃO DO SENSOR. - 
CABO DE 3 METROS DE COMPRIMENTO 
PERMITE MAIOR MOBILIDADE, 
DISPENSANDO A NECESSIDADE DE UM 
CABO EXTENSOR. - CABO FLEXÍVEL QUE 
SUPORTA TENSÕES E MOVIMENTOS COM 
BLINDAGEM INTERNA ESPECIAL, QUE 
ELIMINA INTERFERÊNCIAS EXTERNAS DE 
OUTROS EQUIPAMENTOS E GARANTE 
QUALIDADE DE LEITURA DA SATURAÇÃO 

UN 3 R$ 506,37 R$ 1.519,11 
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E FREQUÊNCIA CARDÍACA DO PACIENTE. - 
CONFECCIONADO EM SILICONE 
HOSPITALAR DE FÁCIL LIMPEZA E 
DURABILIDADE. 

491 SENSOR DE OXIMETRIA PARA MONITOR 
TIPO DIXTAL ADULTO, COM CONECTOR 
EM FORMATO REDONDO,COMPATIVEL 
COM OXIMETROS E MONITORES TIPO 
DIXTAL. 

UN 5 R$ 482,56 R$ 2.412,80 

492 SERINGA DESCARTÁVEL 60 ML UN 60 R$ 3,52 R$ 211,20 

493 SERINGA METAL CROMADA PARA 
LAVAGEM DE OUVIDO - fabricada em aço 
inoxidável. Acompanha uma seringa com 
capacidade de 100 ml, uma ponteira reta e uma 
ponteira arredondada, permitindo diferentes 
aplicações conforme a necessidade do 
procedimento. 

UN 4 R$ 446,59 R$ 1.786,36 

494 SERINGAS DESC 05ML S/ AGULHA UN 30000 R$ 0,33 R$ 9.900,00 

495 SERINGAS DESC 10ML S/ AGULHA UN 30000 R$ 0,38 R$ 11.400,00 

496 SERINGAS DESC 1ML C/AGULHA 
12,7X0,3MM 

UN 5000 R$ 0,31 R$ 1.550,00 

497 SERINGAS DESC 1ML C/AGULHA 8 X 0,3MM UN 5000 R$ 0,41 R$ 2.050,00 

498 SERINGAS DESC 20ML S/ AGULHA UN 18000 R$ 0,53 R$ 9.540,00 

499 SERINGAS DESC 3ML S/ AGULHA UN 10000 R$ 0,29 R$ 2.900,00 

500 SISTEMA DE DRENAGEM MEDIASTINAL P/ 
PLEURAL, com capacidade de 1000 mL, 
projetado para proporcionar drenagem segura por 
meio de selo d’água. Permite visualização total do 
líquido coletado, possui clamp para interrupção do 
fluxo, tubo com 140 cm de comprimento, alça para 
transporte e fixação. Produto estéril, com 
graduação de 100 mL em 100 mL. 

PCT 3 R$ 26,32 R$ 78,96 

501 SOLUÇÃO DE BICARBONATO DE SÓDIO 
8,4% - 250 ML SIST/FECH 

UN 200 R$ 25,27 R$ 5.054,00 
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502 SOLUÇÃO DE GLICERINA A 120MG/ML 12% 
- 500ML (CLISTEROL) 

UN 10 R$ 12,74 R$ 127,40 

503 SOLUÇÃO RETAL - Princípio Ativo Com Fosfato 
De Sódio Dibásico, Com Fosfato De Sódio 
Monobásico, Forma de Administração Via Retal, 
laxativo para alivio da prisão de ventre. Frasco com 
130 ml. 

UN 600 R$ 11,39 R$ 6.834,00 

504 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°20 - 
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 
apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e 
maleáveis 

UN 50 R$ 1,09 R$ 54,50 

505 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°22 - 
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 
apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e 
maleáveis 

UN 50 R$ 1,07 R$ 53,50 

506 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06 - 
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 
apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e 
maleáveis 

UN 150 R$ 0,98 R$ 147,00 

507 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 - 
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 
apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e 
maleáveis 

UN 280 R$ 0,98 R$ 274,40 

508 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº10 - 
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 
apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e 
maleáveis 

UN 280 R$ 1,12 R$ 313,60 

509 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº12 - 
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 
apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e 
maleáveis 

UN 350 R$ 1,24 R$ 434,00 

510 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 - 
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 
apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e 
maleáveis 

UN 500 R$ 1,08 R$ 540,00 

511 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº16 - 
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 
apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e 
maleáveis 

UN 70 R$ 1,17 R$ 81,90 

512 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº18 - 
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, 
apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e 
maleáveis 

UN 70 R$ 1,37 R$ 95,90 
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513 SONDA DE FOLEY N° 16 - 3 VIAS - 16 FR / 30-
50mL; 3 vias; Produto estéril; Controla a drenagem 
no canal da uretra; Fabricado em Látex de borracha 
Natural 

UN 30 R$ 5,40 R$ 162,00 

514 SONDA DE FOLEY N°16 COM FIO GUIA - 16 
FR / 15-30mL; 2 vias; Produto estéril; Controla a 
drenagem no canal da uretra; Fabricado em Látex 
de borracha Natural 

UN 200 R$ 5,40 R$ 1.080,00 

515 SONDA DE FOLEY Nº 08 - Fabricado em Látex 
de borracha Natural 

UN 30 R$ 5,40 R$ 162,00 

516 SONDA DE FOLEY Nº 10 - Fabricado em Látex 
de borracha Natural 

UN 30 R$ 5,40 R$ 162,00 

517 SONDA DE FOLEY Nº 12 - Fabricado em Látex 
de borracha Natural 

UN 35 R$ 5,40 R$ 189,00 

518 SONDA DE FOLEY Nº 14 - Fabricado em Látex 
de borracha Natural 

UN 40 R$ 5,40 R$ 216,00 

519 SONDA DE FOLEY Nº 16 - Fabricado em Látex 
de borracha Natural 

UN 200 R$ 5,40 R$ 1.080,00 

520 SONDA DE FOLEY Nº 18 - 3 VIAS - Fabricado 
em Látex de borracha Natural 

UN 50 R$ 5,40 R$ 270,00 

521 SONDA DE FOLEY Nº 18 - Fabricado em Látex 
de borracha Natural 

UN 60 R$ 5,40 R$ 324,00 

522 SONDA DE FOLEY Nº 20 - Fabricado em Látex 
de borracha Natural 

UN 30 R$ 5,40 R$ 162,00 

523 SONDA DE GASTROSTOMIA BOTTON TIPO 
MIC KEY 16FR - VARIOS TAMANHOS 

UN 4 R$ 3.501,57 R$ 14.006,28 

524 SONDA DE GASTROSTOMIA TIPO MIC KEY 
18FR - VARIOS TAMANHOS 

UN 4 R$ 3.501,57 R$ 14.006,28 

525 SONDA DE GASTROTOMIA SILICONE 3 VIAS 
C/ BALÃO - SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
NUTRIÇÃO ENTERAL 100% SILICONE GTT 
(GASTROSTOMIA) - 3 VIAS - TAMANHOS: 
12FR 

UN 2 R$ 154,95 R$ 309,90 

526 SONDA DE GASTROTOMIA SILICONE 3 VIAS 
C/ BALÃO - SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
NUTRIÇÃO ENTERAL 100% SILICONE GTT 
(GASTROSTOMIA) - 3 VIAS - TAMANHOS: 
14FR 

UN 2 R$ 154,95 R$ 309,90 
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527 SONDA DE GASTROTOMIA SILICONE 3 VIAS 
C/ BALÃO - SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
NUTRIÇÃO ENTERAL 100% SILICONE GTT 
(GASTROSTOMIA) - 3 VIAS - TAMANHOS: 
16FR 

UN 2 R$ 154,95 R$ 309,90 

528 SONDA DE GASTROTOMIA SILICONE 3 VIAS 
C/ BALÃO - SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
NUTRIÇÃO ENTERAL 100% SILICONE GTT 
(GASTROSTOMIA) - 3 VIAS - TAMANHOS: 
18FR 

UN 2 R$ 154,95 R$ 309,90 

529 SONDA DE GASTROTOMIA SILICONE 3 VIAS 
C/ BALÃO - SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
NUTRIÇÃO ENTERAL 100% SILICONE GTT 
(GASTROSTOMIA) - 3 VIAS - TAMANHOS: 
20FR 

UN 2 R$ 154,95 R$ 309,90 

530 SONDA DE GASTROTOMIA SILICONE 3 VIAS 
C/ BALÃO - SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
NUTRIÇÃO ENTERAL 100% SILICONE GTT 
(GASTROSTOMIA) - 3 VIAS - TAMANHOS: 
22FR 

UN 2 R$ 154,95 R$ 309,90 

531 SONDA DE GASTROTOMIA SILICONE 3 VIAS 
C/ BALÃO - SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
NUTRIÇÃO ENTERAL 100% SILICONE GTT 
(GASTROSTOMIA) - 3 VIAS - TAMANHOS: 
24FR 

UN 2 R$ 154,95 R$ 309,90 

532 SONDA ESTOMACAL CURTA N° 08 - unidade 
Sonda nasogástrica curta 

UN 50 R$ 2,10 R$ 105,00 

533 SONDA ESTOMACAL CURTA N° 10 - unidade 
Sonda nasogástrica curta 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

534 SONDA ESTOMACAL CURTA N° 12 - unidade 
Sonda nasogástrica curta 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

535 SONDA ESTOMACAL CURTA N°14 - unidade 
Sonda nasogástrica curta 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

536 SONDA ESTOMACAL CURTA Nº. 16 - unidade 
Sonda nasogástrica curta 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

537 SONDA ESTOMACAL CURTA Nº. 18 - unidade 
Sonda nasogástrica curta 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

538 SONDA ESTOMACAL CURTA Nº. 20 - unidade 
Sonda nasogástrica curta 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

539 SONDA ESTOMACAL CURTA Nº. 22 - unidade 
Sonda nasogástrica curta 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 
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540 SONDA ESTOMACAL LONGA N° 08 - unidade 
Sonda nasogástrica longa 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

541 SONDA ESTOMACAL LONGA N° 10 - unidade 
Sonda nasogástrica longa 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

542 SONDA ESTOMACAL LONGA N°12 - unidade 
Sonda nasogástrica longa 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

543 SONDA ESTOMACAL LONGA N° 14 - unidade 
Sonda nasogástrica longa 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

544 SONDA ESTOMACAL LONGA N° 16 - unidade 
Sonda nasogástrica longa 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

545 SONDA ESTOMACAL LONGA N°18 - unidade 
Sonda nasogástrica longa 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

546 SONDA ESTOMACAL LONGA N°20 - unidade 
Sonda nasogástrica longa 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

547 SONDA ESTOMACAL LONGA N°22 - unidade 
Sonda nasogástrica longa 

UN 40 R$ 2,10 R$ 84,00 

548 SONDA GÁSTRICA Nº 06 Sonda Gástrica Levine 
confeccionada em PVC 

UN 40 R$ 2,90 R$ 116,00 

549 SONDA GÁSTRICA Nº 08 Sonda Gástrica Levine 
confeccionada em PVC 

UN 40 R$ 2,90 R$ 116,00 

550 SONDA GASTRICA Nº10 Sonda Gástrica Levine 
confeccionada em PVC 

UN 40 R$ 2,90 R$ 116,00 

551 SONDA GASTRICA Nº12 Sonda Gástrica Levine 
confeccionada em PVC 

UN 40 R$ 2,90 R$ 116,00 

552 SONDA GASTRICA Nº14 Sonda Gástrica Levine 
confeccionada em PVC 

UN 40 R$ 2,90 R$ 116,00 

553 SONDA GASTRICA Nº16 Sonda Gástrica Levine 
confeccionada em PVC 

UN 40 R$ 2,90 R$ 116,00 

554 SONDA GASTRICA Nº18 Sonda Gástrica Levine 
confeccionada em PVC 

UN 40 R$ 2,90 R$ 116,00 

555 SONDA GASTRICA Nº20 Sonda Gástrica Levine 
confeccionada em PVC 

UN 40 R$ 2,90 R$ 116,00 

556 SONDA GASTRICA Nº22 Sonda Gástrica Levine 
confeccionada em PVC 

UN 40 R$ 2,90 R$ 116,00 
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557 SONDA NASOENTERAL (P/ NUTRIÇÃO 
ENTERAL)N° 06 - confeccionada em poliuretano, 
material resistente que mantém suas propriedades 
elásticas mesmo após longos períodos de uso em 
contato com a acidez gástrica, podendo permanecer 
em uso por até quatro meses. Acompanha fio-guia 
em aço inoxidável para facilitar a inserção. Possui 
linha radiopaca para controle de posicionamento e 
esterilizada por óxido de etileno. 

UN 40 R$ 21,97 R$ 878,80 

558 SONDA NASOENTERAL (P/ NUTRIÇÃO 
ENTERAL)N° 08 - confeccionada em poliuretano, 
material resistente que mantém suas propriedades 
elásticas mesmo após longos períodos de uso em 
contato com a acidez gástrica, podendo permanecer 
em uso por até quatro meses. Acompanha fio-guia 
em aço inoxidável para facilitar a inserção. Possui 
linha radiopaca para controle de posicionamento e 
esterilizada por óxido de etileno. 

UN 50 R$ 21,97 R$ 1.098,50 

559 SONDA NASOENTERAL (P/ NUTRIÇÃO 
ENTERAL)N° 10 - confeccionada em poliuretano, 
material resistente que mantém suas propriedades 
elásticas mesmo após longos períodos de uso em 
contato com a acidez gástrica, podendo permanecer 
em uso por até quatro meses. Acompanha fio-guia 
em aço inoxidável para facilitar a inserção. Possui 
linha radiopaca para controle de posicionamento e 
esterilizada por óxido de etileno. 

UN 50 R$ 15,60 R$ 780,00 

560 SONDA NASOENTERAL (P/ NUTRIÇÃO 
ENTERAL)N°12 - confeccionada em poliuretano, 
material resistente que mantém suas propriedades 
elásticas mesmo após longos períodos de uso em 
contato com a acidez gástrica, podendo permanecer 
em uso por até quatro meses. Acompanha fio-guia 
em aço inoxidável para facilitar a inserção. Possui 
linha radiopaca para controle de posicionamento e 
esterilizada por óxido de etileno. 

UN 100 R$ 14,18 R$ 1.418,00 

561 SONDA NASOENTERAL (P/ NUTRIÇÃO 
ENTERAL) N° 14 - confeccionada em poliuretano, 
material resistente que mantém suas propriedades 
elásticas mesmo após longos períodos de uso em 
contato com a acidez gástrica, podendo permanecer 
em uso por até quatro meses. Acompanha fio-guia 
em aço inoxidável para facilitar a inserção. Possui 
linha radiopaca para controle de posicionamento e 
esterilizada por óxido de etileno. 

UN 30 R$ 11,90 R$ 357,00 

562 SONDA URETRAL N° 06 - Confeccionada em 
PVC; Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado 
pelo processo de óxido de etileno. 

UN 70 R$ 1,19 R$ 83,30 
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563 SONDA URETRAL N° 12 - Confeccionada em 
PVC; Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado 
pelo processo de óxido de etileno. 

UN 3000 R$ 1,19 R$ 3.570,00 

564 SONDA URETRAL N° 16 - Confeccionada em 
PVC; Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado 
pelo processo de óxido de etileno. 

UN 100 R$ 1,19 R$ 119,00 

565 SONDA URETRAL Nº 08 - Confeccionada em 
PVC; Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado 
pelo processo de óxido de etileno. 

UN 60 R$ 1,19 R$ 71,40 

566 SONDA URETRAL Nº 10 - Confeccionada em 
PVC; Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado 
pelo processo de óxido de etileno. 

UN 2500 R$ 1,19 R$ 2.975,00 

567 SONDA URETRAL Nº 14 - Confeccionada em 
PVC; Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado 
pelo processo de óxido de etileno. 

UN 150 R$ 1,19 R$ 178,50 

568 SONDA URETRAL Nº 18 - Confeccionada em 
PVC; Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado 
pelo processo de óxido de etileno. 

UN 50 R$ 1,19 R$ 59,50 

569 SONDA URINÁRIA LUBRIFICADA - 
FEMININO - Cateter uretral lubrificado 

UN 5 R$ 36,00 R$ 180,00 

570 SONDA URINÁRIA LUBRIFICADA - 
INFANTIL - Cateter uretral lubrificado 

UN 5 R$ 29,97 R$ 149,85 

571 SONDA URINÁRIA LUBRIFICADA 
MASCULINO Nº 14 - Cateter uretral lubrificado 

UN 5 R$ 36,00 R$ 180,00 

572 SORO FISIOLÓGICO - 1.000ML SIST/FECH - 
BOLSA 

UN 5000 R$ 13,98 R$ 69.900,00 

573 SORO FISIOLÓGICO - 100ML SIST/FECH - 
BOLSA 

UN 15000 R$ 5,29 R$ 79.350,00 

574 SORO FISIOLÓGICO - 250ML SIST/FECH - 
BOLSA 

UN 7000 R$ 6,44 R$ 45.080,00 

575 SORO FISIOLÓGICO - 500ML SIST/FECH -
BOLSA 

UN 8500 R$ 8,90 R$ 75.650,00 

576 SORO GLICOFISIOLÓGICO - 1.000ML 
SIST/FECH 

UN 600 R$ 9,74 R$ 5.844,00 

577 SORO GLICOFISIOLÓGICO - 250ML 
SIST/FECH 

UN 2000 R$ 5,28 R$ 10.560,00 

578 SORO GLICOFISIOLÓGICO - 500ML 
SIST/FECH 

UN 1800 R$ 7,69 R$ 13.842,00 

579 SORO GLICOSE 5% - 1.000ML SIST/FECH UN 150 R$ 13,74 R$ 2.061,00 
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580 SORO GLICOSE 5% - 100ML SIST/FECH UN 150 R$ 5,83 R$ 874,50 

581 SORO GLICOSE 5% - 250ML SIST/FECH UN 300 R$ 5,88 R$ 1.764,00 

582 SORO GLICOSE 5% - 500 ML SIST/FECH UN 200 R$ 8,38 R$ 1.676,00 

583 SORO RINGER LACTADO - 500ML SIST/FECH UN 800 R$ 8,72 R$ 6.976,00 

584 SORO RINGER LACTATO - 1.000ML 
SIST/FECH 

UN 500 R$ 13,24 R$ 6.620,00 

585 SPRAY DE GASES FLUORETADOS 350ML - 
solução para criocirurgia ambulatorial. Gás 
fluoretado atóxico. Indicado para a realização de 
congelamento a -70°C. 

UN 5 R$ 529,55 R$ 2.647,75 

586 SWAB ESTÉRIL COM HASTE PLÁSTICA - 
indicado para coleta de material biológico como 
secreções orofaríngeas, oculares, genéticas, 
ginecológicas e demais amostras que necessitem de 
absorção. Possui ponta com algodão especial de 
alta capacidade de absorção. Apresentação: pacote 
com 100 unidades. 

KIT 3 R$ 28,63 R$ 85,89 

587 Tala aramada moldável para imobilização de 
membros, confeccionada em material com 
revestimento em EVA, indicada para uso em 
procedimentos de resgate e primeiros socorros. 
Conjunto composto por quatro peças nos 
tamanhos: PP (30 x 8 cm), P (53 x 8 cm), M (63 x 
9 cm) e G (86 x 10 cm). 

PCT 5 R$ 52,71 R$ 263,55 

588 TALA DE PAPELÃO PARA IMOBILIZAÇÃO; 
Embalagem com 10 unidades, tamanho G. 

PCT 10 R$ 39,92 R$ 399,20 

589 TALA DE PAPELÃO PARA IMOBILIZAÇÃO; 
Embalagem com 10 unidades, tamanho M. 

PCT 5 R$ 39,92 R$ 199,60 

590 TALA DE PAPELÃO PARA IMOBILIZAÇÃO; 
Embalagem com 10 unidades, tamanho P. 

PCT 7 R$ 39,92 R$ 279,44 

591 TALA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 
12X180MM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 10 R$ 32,00 R$ 320,00 

592 TALA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 
12X250MM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 10 R$ 10,31 R$ 103,10 

593 TALA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 
16X180MM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PC 10 R$ 35,36 R$ 353,60 

594 TALA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 
16X250MM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 10 R$ 16,62 R$ 166,20 

595 TALA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 
19X180 MM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 10 R$ 29,13 R$ 291,30 
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596 TALA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 
19X250MM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 10 R$ 16,81 R$ 168,10 

597 TALA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 
26X180MM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 10 R$ 29,23 R$ 292,30 

598 TALA METALICA PARA IMOBILIZAÇÃO 
26X250MM - PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 10 R$ 32,22 R$ 322,20 

599 TAMPA OCLUSORA LUER LOCK Q-SYTE - 
Caixa com 100 unidades 

CAIX
A 

40 R$ 52,23 R$ 2.089,20 

600 TAMPÃO OCULAR DISPOSITIVO PARA 
VEDAÇÃO DE OLHO - Grande; Hipoalergênico; 
Para oclusão oftálmica. Caixa com 12 unidades 

CAIX
A 

40 R$ 34,96 R$ 1.398,40 

601 TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL COM 
SONDA DE TEMPERATURA EXTERNA - 
Especificações: Medição de temperatura externa e 
interna, com função máxima e mínima; 
monitoramento de umidade interna; Botões de 
unidade de medição: °C ou °F; Botão temperatura 
interna/externa - Cabo: 2,20 metros. 

UN 30 R$ 139,45 R$ 4.183,50 

602 TERMÔMETRO DIGITAL - Resultado em até 1 
minuto; Ponta fexível; Aprovado pelo INMETRO; 
Resistente à água; Alarme sonoro de aviso de 
medição; Display LCD de fácil visualização; 
Alarme de febre; Bateria de lítio. 

UN 100 R$ 24,76 R$ 2.476,00 

603 TERMÔMETRO TIMPÂNICO/CLINICO POR 
INFRAVERMELHO - Termômetro digital 
infravermelho para testa e ouvido, com leitura 
rápida em aproximadamente 1 segundo. Possui 
capacidade para armazenar até 20 medições, emite 
alerta sonoro em caso de febre e conta com sonda 
removível para facilitar a higienização. 

UN 5 R$ 47,17 R$ 235,85 

604 TESOURA DEAVER 140 MM - Material: Aço 
Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 85,06 R$ 425,30 

605 TESOURA DE BALIU GINECOLOGICA 200 
MM - Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 112,82 R$ 564,10 

606 TESOURA DE LISTER ARGOLA DUPLA - 
PARA GESSO - 19CM - Material: Aço Inox - 
Autoclavável: Sim 

UN 2 R$ 47,29 R$ 94,58 

607 TESOURA DE RESGATE PONTA ROMBA 
18,5CM (INOX) - Material: Aço Inox - 
Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 43,97 R$ 219,85 

608 TESOURA KELLY CURVA 14 CM - Material: 
Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 65,86 R$ 329,30 
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609 TESOURA KELLY CURVA 16 CM - Material: 
Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 60,69 R$ 303,45 

610 TESOURA KELLY RETA 14 CM - Material: Aço 
Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 65,86 R$ 329,30 

611 TESOURA KELLY RETA 16 CM - Material: Aço 
Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 60,69 R$ 303,45 

612 TESOURA MAYO 15 CM - Material: Aço Inox - 
Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 54,83 R$ 274,15 

613 TESOURA METZEMBAUM 12CM CURVA  - 
Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 46,61 R$ 233,05 

614 TESOURA METZEMBAUM 12CM RETA - 
Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 47,31 R$ 236,55 

615 TESOURA METZEMBAUM 15CM CURVA - 
Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 5 R$ 77,67 R$ 388,35 

616 TESOURA METZEMBAUM 15CM RETA - 
Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 72,64 R$ 726,40 

617 TESOURA MULTIUSO 21 CM 160/8N - 
Material: Aço Inox - Autoclavável: Sim 

UN 10 R$ 25,59 R$ 255,90 

618 TESTE BOWIE & DICK PARA 
ESTERILIZADORES PRÉ-VÁCUO LIVRE DE 
CHUMBO E METAIS PESADOS 

UN 250 R$ 6,34 R$ 1.585,00 

619 TORNEIRA DE 3 VIAS - Estéril; Fabricada em 
Polímero Policarbonato; Possui três diferentes vias 
para administração de medicamentos; Possui corpo 
transparente; Atóxica e Apirogênica; Descartável e 
de uso único. 

UN 800 R$ 1,11 R$ 888,00 

620 TORNIQUETE TÁTICO APH PARA 
EMERGÊNCIA - Torniquete tático militar de 
emergência para hemorragias graves - Uso único; 
Alta resistência; Para várias partes do corpo; Leves 
e compactos; Projetado para ser facilmente 
manuseado; Comprimento total: 75,5cm; Largura: 
4cm; Barra de torção: 14,5cm. 

UN 40 R$ 66,00 R$ 2.640,00 

621 TOUCA CIRÚRGICA - Fabricada em Não tecido 
100% Polipropileno; Possui elástico revestido, 
proporcionando melhor vedação durante sua 
utilização; Tamanho Único; Atóxica e 
Apirogênica; Descartável e de uso único. PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES 

PCT 100 R$ 10,15 R$ 1.015,00 

622 TRAVESSEIRO HOSPITALAR - Espuma selada 
100% poliuretano flocada e revestimento em napa 

UN 60 R$ 46,63 R$ 2.797,80 
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100% PVC. 

623 TUBO DE LÁTEX 203 - PACOTE COM 15 
METROS 

PCT 20 R$ 102,74 R$ 2.054,80 

624 TUBO DE LÁTEX 204 - PACOTE COM 15 
METROS 

PCT 3 R$ 144,48 R$ 433,44 

625 TUBO DE SILICONE 203 - COM 15 METROS PCT 3 R$ 113,60 R$ 340,80 

626 TUBO DE SILICONE 204 - COM 15 METROS PCT 3 R$ 169,46 R$ 508,38 

627 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
N° 2,0 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 20 R$ 7,46 R$ 149,20 

628 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
N° 3,0 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 20 R$ 7,46 R$ 149,20 

629 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
N° 4,0 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 20 R$ 7,46 R$ 149,20 

630 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
N° 4,5 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 20 R$ 7,46 R$ 149,20 

631 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
N° 9,0 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 20 R$ 7,46 R$ 149,20 

632 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
N° 9,5 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 15 R$ 7,46 R$ 111,90 
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633 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
10 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 15 R$ 7,46 R$ 111,90 

634 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
2.5 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 15 R$ 7,46 R$ 111,90 

635 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
3,5 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 20 R$ 7,46 R$ 149,20 

636 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
5,5 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 15 R$ 7,46 R$ 111,90 

637 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
5 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 15 R$ 7,46 R$ 111,90 

638 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
6,5 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

U N 15 R$ 7,46 R$ 111,90 

639 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
6 - - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 20 R$ 7,46 R$ 149,20 

640 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
7.0 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 

UN 30 R$ 7,46 R$ 223,80 



 

75 

intubação oral e nasal. 

641 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
7.5 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 30 R$ 7,46 R$ 223,80 

642 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
8,0 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 30 R$ 7,46 R$ 223,80 

643 TUBO ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO Nº 
8.5 - Sonda endotraqueal de PVC com silicone 
(termossensível), com balão de baixa pressão e alto 
volume, linha radiopaca contínua, extremidade 
retraída atraumática, orifício Murphy, estéril, para 
intubação oral e nasal. 

UN 20 R$ 7,46 R$ 149,20 

644 VALVULA DE BREISKY - Material: Aço Inox, 
Autoclavável: Sim 

UN 2 R$ 276,49 R$ 552,98 

645 VASELINA LÍQUIDA - QUANTIDADE: 1000 
ML 

UN 8 R$ 39,39 R$ 315,12 

646 VENOSCÓPIO - Localizador de veias eletrônico, 
projetado para identificar veias na superfície da 
pele, facilitando procedimentos de punção, como 
infusões intravenosas e coletas de sangue para 
exames laboratoriais. 

UN 10 R$ 642,11 R$ 6.421,10 

 
3.2. Em conformidade com o disposto no art. 82, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, as quantidades 
máximas estimadas para a contratação estão devidamente apresentadas na tabela constante do 
item 3 deste Termo de Referência, a qual reflete o planejamento da Administração quanto às 
necessidades previstas para o período de vigência da ata de registro de preços.  
3.2.1. A definição desses quantitativos foi realizada com base em histórico de consumo e 
demandas similares, de modo a assegurar a adequação entre a estimativa de consumo e a 
realidade administrativa. 
3.2.2. Fica vedada a contratação ou aquisição de quantidades superiores aos limites máximos 
estabelecidos na tabela mencionada no item 3 deste Termo de Referência, não sendo permitida a 
ampliação dos quantitativos fixados. 
3.3. Em conformidade com o art. 82, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, fica estabelecido que, 
quando da efetiva aquisição, a Administração deverá adquirir, no mínimo, 10% (dez por cento) 
da quantidade total estimada para cada item constante na tabela acima. 
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3.4. De acordo com o art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados não impõe 
à Administração a obrigação de contratar os itens de forma parcial ou integral. Contudo, na 
hipótese de efetivação da contratação, esta deverá atender às condições e quantitativos definidos 
nos itens 3.2 e 3.3 deste Termo de Referência, garantindo a coerência entre o registro de preços e 
a execução contratual. 
 
4.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento contínuo de materiais 
hospitalares, insumos e correlatos indispensáveis ao atendimento das demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde. O escopo abrange itens descartáveis, materiais médicos e de enfermagem, 
insumos para esterilização, curativos especiais, soluções químicas, materiais metálicos cirúrgicos 
e demais componentes essenciais ao suporte das atividades assistenciais desenvolvidas nas 
unidades que integram a rede municipal. 
 A aquisição desses materiais é necessária para garantir condições adequadas à execução 
de atendimentos ambulatoriais, hospitalares, laboratoriais e de urgência, preservando os padrões 
de segurança, eficiência e continuidade exigidos pelos serviços públicos de saúde. Tais insumos 
integram a estrutura mínima operacional para a realização de procedimentos clínicos, apoio 
diagnóstico, esterilização de instrumentos, manejo de pacientes e cumprimento de protocolos 
assistenciais adotados pela Secretaria. 
 Importa destacar que a ausência ou insuficiência desses materiais pode ocasionar sérios 
prejuízos ao funcionamento da rede municipal de saúde. A falta de insumos compromete a 
realização de procedimentos básicos e especializados, podendo gerar atrasos no atendimento, 
cancelamentos de consultas e pequenas cirurgias, interrupções em rotinas laboratoriais, falhas na 
esterilização de materiais e riscos diretos à segurança do paciente. Além disso, a 
indisponibilidade desses itens afeta negativamente o desempenho das equipes, reduz a 
capacidade de resposta das unidades de saúde e ameaça a continuidade dos serviços assistenciais, 
gerando impactos imediatos e significativos na qualidade do atendimento prestado à população. 
 Considerando que esses materiais são de uso contínuo e representam insumos estratégicos 
para a manutenção da capacidade funcional das unidades, torna-se imprescindível assegurar o 
seu abastecimento regular. A reposição planejada dos estoques permite que as equipes de saúde 
executem suas atividades com estabilidade técnica, evitando riscos ao atendimento e garantindo 
que as operações assistenciais sejam realizadas dentro dos parâmetros exigidos. 
 Diante do caráter essencial desses insumos e da necessidade de assegurar sua 
disponibilidade permanente, justifica-se de forma plena a abertura do novo processo licitatório. 
Tal providência garante a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de saúde, 
preservando a regularidade do atendimento e assegurando o suporte operacional indispensável às 
atividades técnico-assistenciais desempenhadas pela rede municipal de saúde. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
5.1. ABRANGÊNCIA DO OBJETO E TIPOLOGIA DOS MATERIAIS 
5.1.1. A solução contempla o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais 
hospitalares, insumos e correlatos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, abrangendo itens indispensáveis ao funcionamento contínuo das unidades 
de saúde. 
5.1.2. Estão incluídos no escopo da contratação materiais descartáveis, materiais médicos e de 
enfermagem, insumos destinados a processos de esterilização, curativos especiais, soluções 
químicas, materiais metálicos de uso cirúrgico e demais materiais de apoio essenciais ao 
atendimento assistencial e às atividades operacionais das unidades de saúde. 
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5.1.3. A ampla variedade de itens deve assegurar o suprimento adequado para realização de 
procedimentos, monitoramento de pacientes, manutenção da qualidade assistencial e garantia da 
segurança sanitária, contribuindo para o pleno funcionamento da rede municipal de saúde. 
 
5.2. PLANEJAMENTO E IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES 
5.2.1. A solução inicia-se com a identificação precisa das necessidades das unidades vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde. Será realizado levantamento detalhado do consumo médio anual, 
demanda atual, histórico de utilização e previsão de necessidades futuras, garantindo definição 
adequada das quantidades e dos tipos de materiais hospitalares, insumos e correlatos a serem 
adquiridos. 
 
5.3. SELEÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DOS ITENS 
5.3.1. Após o levantamento da demanda, procede-se à definição e padronização das 
especificações técnicas, observando normas da ANVISA e legislação aplicável, garantindo a 
seleção de insumos adequados, certificados, seguros e compatíveis com as demandas das 
unidades de saúde. 
 
5.4. PROCESSO DE AQUISIÇÃO 
5.4.1. A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, utilizando o procedimento auxiliar 
de Sistema de Registro de Preços (SRP), adequada a itens de demanda contínua, variável e 
imprevisível.  
5.4.2. O Sistema de Registro de Preços (SRP) permitirá contratações escalonadas e conforme 
necessidades reais das unidades, garantindo economicidade, eficiência e agilidade. 
 
5.5. FORNECEDORES E REQUISITOS TÉCNICOS 
5.5.1. Os fornecedores deverão comprovar capacidade plena de atendimento aos requisitos 
técnicos e sanitários, devendo garantir fornecimento regular, seguro e tempestivo. 
5.5.2. Os produtos ofertados deverão atender integralmente às especificações técnicas, estar 
devidamente registrados quando aplicável e apresentar garantia contra defeitos de fabricação. 
 
5.6. TRANSPORTE E LOGÍSTICA DE ENTREGA 
5.6.1. Os materiais deverão ser transportados em condições adequadas de conservação, 
protegidos contra avarias, umidade, contaminação ou deterioração. 
5.6.2. Itens sensíveis deverão receber tratamento logístico especial, preservando lacres, 
integridade das embalagens e parâmetros físico-sanitários. 
5.6.3. As entregas deverão ocorrer de forma planejada, conforme cronograma e demanda 
apresentada. 
 
5.7. RECEBIMENTO, CONFERÊNCIA E INSPEÇÃO 
5.7.1. No ato da entrega, será observado fluxo padronizado de recebimento, conferência e 
inspeção, com registros documentais que comprovem conformidade quantitativa, qualitativa e 
sanitária. 
5.7.2. Irregularidades deverão ser sanadas pelo fornecedor, especialmente no caso de embalagens 
danificadas, itens vencidos, inconsistências técnicas ou suspeita de contaminação. 
 
5.8. DA GARANTIA 
5.8.1. Todos os materiais considerados duráveis deverão possuir garantia mínima legal de 3 
(três) meses, contra defeitos de fabricação, irregularidades técnicas ou falhas de desempenho, 
conforme certificados apresentados pelo fornecedor e normas aplicáveis. 
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5.8.2. O prazo de garantia será contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 
5.8.3. Para os itens cuja garantia legal mínima oferecida pelo fabricante ou fornecedor for 
superior a 3 (três) meses, prevalecerá o maior prazo e o mais vantajoso, observando-se 
integralmente as condições e responsabilidades estabelecidas durante todo o período da garantia 
ofertada. 
5.8.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio contratado 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 
5.8.5. A garantia deverá contemplar também a integridade dos lacres, condições de esterilidade 
(quando aplicável), conformidade dos lotes e prazos de validade compatíveis com o consumo. 
5.8.6. Durante o período de garantia, caberá ao fornecedor substituir, reparar ou recolher 
imediatamente quaisquer itens que apresentarem vício ou defeito, sem ônus para a 
Administração Pública. As peças defeituosas deverão ser substituídas por outras novas, de 
primeiro uso e originais, com padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
componentes utilizados na fabricação do equipamento. 
5.8.7. Caso, durante o período de vigência da garantia, seja constatada a impossibilidade de 
substituição de peças defeituosas ou a inviabilidade técnica de reparo do equipamento, 
caracterizando perda total, a empresa contratada deverá fornecer, sem ônus adicional, um novo 
equipamento em perfeitas condições de uso, com características iguais ou superiores às do 
originalmente fornecido, observando os mesmos padrões de qualidade, desempenho e 
funcionalidade. 
 
5.9. ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO 
5.9.1. Após o recebimento, os materiais serão armazenados seguindo protocolos de organização, 
higiene, ventilação, controle de temperatura e umidade, bem como prevenção de pragas, 
assegurando integridade e qualidade. 
5.9.2. Materiais esterilizados ou críticos serão mantidos em áreas adequadas, conforme 
orientações técnicas de conservação e segurança sanitária. 
 
5.10. GESTÃO, CONTROLE E RASTREABILIDADE 
5.10.1. A solução prevê gestão integrada dos insumos por meio de sistema informatizado, com 
registros de entrada, saída, lotes, prazos de validade, rastreabilidade e previsão de consumo. 
5.10.2. A rastreabilidade dos lotes possibilitará ações imediatas em casos de recolhimento, 
notificações sanitárias ou alertas emitidos por fabricantes ou pela ANVISA. 
 
5.11. DISTRIBUIÇÃO ÀS UNIDADES DE SAÚDE 
5.11.1. A distribuição dos materiais será realizada conforme as solicitações de cada unidade, 
observando critérios de proporcionalidade, consumo histórico e prioridades assistenciais. 
5.11.2. A entrega regular e contínua visa evitar desabastecimento, garantir eficiência operacional 
e assegurar que os serviços de saúde funcionem plenamente. 
 
5.12. UTILIZAÇÃO, MANUSEIO E BOAS PRÁTICAS 
5.12.1. Após o recebimento e distribuição às unidades de saúde, os materiais, insumos e 
correlatos serão utilizados conforme sua finalidade específica, observando protocolos clínicos, 
diretrizes técnicas e regulamentações sanitárias vigentes. 
5.12.2. As equipes assistenciais deverão adotar boas práticas durante a utilização, garantindo 
segurança do paciente, precisão nos procedimentos e conformidade com padrões técnico-
sanitários. 
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5.12.3. O uso deverá ser racional, eficiente e compatível com as necessidades assistenciais, 
evitando desperdícios e assegurando o consumo adequado dos insumos. 
5.12.4. As unidades deverão registrar e monitorar a aplicação e desempenho dos materiais, 
permitindo rastreabilidade, controle e identificação de eventuais inconsistências ou necessidades 
de melhoria. 
5.12.5. Sempre que necessário, serão promovidos treinamentos e orientações aos profissionais, 
visando padronização, atualização técnica e uso seguro dos materiais e insumos. 
 
5.13. DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS E DESCARTE AMBIENTALMENTE ADEQUADO 
5.13.1. Após o uso, os resíduos gerados deverão ser manejados, segregados e descartados 
conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos e normas de biossegurança. 
5.13.2. Embalagens e materiais potencialmente infectantes terão descarte especial conforme 
legislação vigente. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
6.1. Para o fornecimento dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, apresentando todos os 
documentos exigidos no edital, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2. O fornecedor deverá disponibilizar suporte técnico e canal de comunicação direto para 
esclarecimento de dúvidas, recebimento de notificações, solicitações de substituição e resolução 
de quaisquer problemas relacionados aos materiais fornecidos. 
6.3. Os itens deverão estar em conformidade com todas as normas técnicas e sanitárias 
aplicáveis, emitidas por órgãos competentes ou similares, incluindo requisitos de biossegurança, 
esterilidade (quando aplicável), ausência de contaminantes e atendimento aos padrões físico-
químicos regulamentados. 
6.4. Os itens deverão possuir especificações claras e detalhadas, contendo nome, marca e/ou 
fabricante, apresentação, características técnicas, concentração, condições de armazenamento e 
demais informações exigidas no edital. 
6.5. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, íntegras e sem sinais de 
violação, umidade ou danos, devendo constar, de forma legível e em língua portuguesa, todas as 
informações obrigatórias, incluindo: 
 
a) número do lote; 
b) data de fabricação e validade; 
c) nome e identificação do responsável técnico; 
d) registro do Ministério da Saúde, ANVISA (quando aplicável); 
e) composição, concentração e demais dados exigidos pela legislação sanitária e pelo Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
6.6. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo de validade, devendo possuir, no 
mínimo, 6 (seis) meses de validade residual a partir da data da entrega, salvo quando a natureza 
do item justificar prazo inferior. Produtos vencidos, próximos ao vencimento ou com validade 
insuficiente serão recusados. 
6.7. O transporte dos itens deverá obedecer às condições adequadas de conservação, garantindo a 
integridade, segurança e qualidade dos produtos, conforme normas técnicas e sanitárias vigentes. 
6.8. O fornecedor deverá garantir a rastreabilidade integral dos itens entregues, fornecendo 
informações sobre lote, fabricação, validade, origem e demais dados necessários ao controle, 
monitoramento e eventual recolhimento dos produtos. 
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6.9. Em caso de irregularidades, vícios ou não conformidades, o fornecedor deverá substituir os 
itens imediatamente, sem ônus para a Administração Pública, assegurando a continuidade dos 
serviços assistenciais. 
6.10 Todos os materiais considerados duráveis deverão possuir garantia mínima de 3 (três) 
meses, cobrindo defeitos de fabricação, vícios aparentes ou ocultos, falhas de desempenho e 
divergências técnicas, sendo obrigatória a substituição imediata sem custos para a 
Administração. 
6.11. A entrega deverá ser acompanhada da respectiva Nota Fiscal com o número do lote dos 
produtos entregues, de forma clara e legível, correspondendo precisamente aos produtos 
fornecidos, para fins de rastreabilidade, controle sanitário, conferência e eventual necessidade de 
substituições ou responsabilização. 
 
6.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.12.1. Fica vedada a subcontratação, total ou parcial, de terceiros, sejam pessoas físicas ou 
jurídicas, salvo se justificável e aprovado pela contratante, uma vez que o objeto contratual 
consiste no fornecimento de insumos e materiais cuja qualidade, procedência e conformidade 
técnica devem ser integralmente asseguradas pelo fornecedor. A natureza desses itens exige 
controle rígido desde a origem até a entrega, de modo a garantir aderência às especificações do 
edital e às normas aplicáveis à manipulação, conservação e armazenamento. 
6.12.2. A execução direta pela contratada representa condição essencial para manter a 
rastreabilidade de cada lote, prevenir desvios de qualidade e assegurar que os procedimentos de 
logística, transporte e acondicionamento observem padrões adequados. Essa medida contribui 
para evitar contaminações, rompimento de lacres, danos estruturais e alterações físico-químicas 
que comprometam a eficácia, a durabilidade e a segurança dos materiais adquiridos. 
6.12.3. A subcontratação poderia gerar vulnerabilidades no controle operacional e na gestão do 
fornecimento, tornando menos eficiente a fiscalização do órgão contratante e dificultando a 
responsabilização por falhas. Além disso, a multiplicidade de agentes envolvidos amplia o risco 
de inconformidades, atrasos, divergências quanto às condições de entrega e eventuais conflitos 
sobre garantias e substituições. 
6.12.4. A vedação imposta visa preservar a integridade da cadeia logística e assegurar 
desempenho adequado dos itens, evitando riscos que possam resultar em perdas financeiras e 
prejuízo operacional. Tal previsão assegura melhor governança na execução contratual e 
contribui para a proteção do interesse público. 
 
6.13. GARANTIA DE PROPOSTA 
 
6.13.1. JUSTIFICATIVA PARA GARANTIA DE PROPOSTA 
6.13.1.1. A exigência de garantia de proposta tem por finalidade coibir a participação de 
licitantes que não detenham real intenção ou capacidade de firmar o futuro contrato, mitigando o 
risco de desistências imotivadas após a etapa de lances e julgamento. Tal medida reduz a 
ocorrência de comportamentos oportunistas e assegura maior compromisso dos participantes 
com a seriedade da oferta apresentada, contribuindo para a regularidade, a eficiência e a 
continuidade do procedimento licitatório. 
6.13.1.2. A garantia de proposta configura mecanismo de proteção ao interesse público, ao 
desestimular a apresentação de propostas desprovidas de fundamento técnico ou sem lastro 
econômico-financeiro. Com isso, promove-se maior confiabilidade e estabilidade no certame, 
reforçando a segurança jurídica da contratação e permitindo que a Administração selecione 
fornecedores em condições reais de cumprir as obrigações assumidas, com adequada relação 
entre preço, qualidade e viabilidade executória. 
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6.13.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, conforme previsto no art. 17, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
6.13.3. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço por item, conforme o critério de julgamento adotado, até a data e horário 
definido para a abertura da sessão pública. 
6.13.4. No ato de apresentação da proposta, os licitantes deverão comprovar o recolhimento da 
garantia de proposta correspondente ao(s) item(s) que pretendam disputar, constituindo tal 
comprovação requisito de pré-habilitação, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
6.13.5. A garantia de proposta corresponderá a 1% (um por cento) do valor de cada item. 
6.13.6. Fica vedada a participação de licitante na disputa de item para o qual não tenha sido 
apresentada a devida comprovação do recolhimento da garantia de proposta, sob pena de 
inabilitação para o respectivo item. 
6.13.7. A devolução da garantia ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
6.13.8. A recusa injustificada em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos 
exigidos para contratação implicará a execução integral da garantia de proposta. 
6.13.9. A garantia de proposta poderá ser prestada em qualquer das seguintes modalidades, nos 
termos do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021: 
 
a. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública [...]; 
b. Seguro-garantia; 
c. Fiança bancária; 
d. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor integral. 
 
6.13.10. Caso a opção seja por caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na seguinte 
conta da Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG: 
 
Favorecido: Prefeitura Municipal de Itapagipe 
CNPJ: 21.226.840/0001-47 
Banco: 104 
Agência: 4279 
Conta Corrente: 34-3 

 
6.14. EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP), CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: 
6.14.1. Os itens constantes neste Termo de Referência que possuem valores estimados inferiores 
a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, em conformidade com o artigo 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.14.2. Caso não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, os itens serão disputados por empresas de qualquer 
porte, conforme o artigo 49, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
7. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Considerando a efetiva e eventual necessidade dos itens abrangidos por esta contratação, 
bem como a importância de garantir o abastecimento regular, as entregas serão realizadas de 
forma parcelada, conforme as solicitações da Administração, no prazo máximo da vigência 
contratual, observados os quantitativos registrados e a disponibilidade orçamentária. 
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7.2. As entregas deverão ser realizadas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da solicitação formal emitida pelo responsável designado pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
7.3. O local de entrega dos itens será nas dependências do Centro de Atendimento Médico 
(CAM) “Sr. Sebastião de Castro Nunes (Tiãozinho da Ambulância)”, localizado na Rua 16, nº 
1.063, Bairro Nacib Jabur Maluf, Itapagipe/MG, CEP 38240-000, no horário das 7h às 17h, de 
segunda a sexta-feira. 
7.4. Em caso de dúvidas relativas à entrega, a contratada deverá contatar a Secretaria Municipal 
de Saúde pelo telefone (34) 3424-0027 ou pelo e-mail saude@itapagipe.mg.gov.br. 
7.5. Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e devidamente acondicionados, 
com embalagens seguras e adequadas, assegurando sua integridade física, esterilidade (quando 
aplicável) e proteção contra danos, avarias, contaminação ou violação durante transporte e 
manuseio. 
7.6. O recebimento provisório será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias pelo responsável 
designado para acompanhamento e fiscalização, com a finalidade de verificar a conformidade 
dos produtos com as especificações do Edital e deste Termo de Referência, podendo os itens ser 
total ou parcialmente rejeitados quando em desacordo. 
7.7. O recebimento definitivo dos itens será realizado após a conferência quantitativa e 
qualitativa dos materiais entregues, bem como após o decurso do prazo estipulado para o 
recebimento provisório, observado o máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da entrega.  
7.7.1. A Administração, por meio do responsável designado, declarará o recebimento definitivo 
somente após verificar a conformidade dos produtos com as especificações constantes do Edital 
e deste Termo de Referência, bem como com os requisitos de validade, certificação, integridade 
física e demais condições sanitárias e técnicas aplicáveis. 
7.8. O recebimento dos itens não exime a contratada da responsabilidade pela qualidade, 
autenticidade, quantidade e conformidade técnica dos itens fornecidos, devendo providenciar a 
substituição em até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da fiscalização, sem ônus para a 
Administração. 
7.9. A contratada deverá assegurar que todos os insumos entregues estejam dentro do prazo de 
validade, acompanhados de certificações, registros e autorizações exigidas pelos órgãos 
reguladores competentes, tais como Ministério da Saúde, ANVISA ou equivalentes. 
7.9.1. A exigência é indispensável para garantir que os materiais e insumos atendam aos padrões 
de segurança, qualidade e eficácia, assegurando sua conformidade sanitária e o cumprimento das 
normas técnicas vigentes. Tal medida visa prevenir riscos à saúde dos usuários, evitar a 
aquisição de produtos irregulares ou inadequados e assegurar que os produtos estejam aptos para 
utilização em ambiente de saúde, protegendo a integridade dos pacientes, dos profissionais e das 
unidades assistenciais. 
7.10. A responsabilidade da contratada subsiste durante a vigência contratual e pelos prazos de 
garantia legais ou contratuais, respondendo por eventuais vícios aparentes ou ocultos, defeitos de 
fabricação ou inadequações sanitárias, cabendo-lhe ressarcir prejuízos eventualmente causados à 
Administração ou a terceiros, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
7.11. A contratada deverá entregar, juntamente com os itens, a documentação fiscal pertinente, 
bem como certificados de garantia, instruções de uso, laudos técnicos, fichas de segurança e 
demais documentos necessários para comprovação da regularidade e adequação do produto, 
quando aplicável. 
7.12. A contratada deverá indicar obrigatoriamente na Nota Fiscal o número do lote dos produtos 
entregues, de forma clara e legível, correspondendo precisamente aos produtos fornecidos, para 
fins de rastreabilidade, controle sanitário, conferência e eventual necessidade de substituições ou 
responsabilização. 
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7.13. A contratada deverá disponibilizar esclarecimentos técnicos sobre os produtos fornecidos 
sempre que solicitado pela Administração, bem como manter atualizados seus dados cadastrais 
(endereço, telefone, e-mail e demais informações de contato) durante todo o período de execução 
contratual. 
 
8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. A fiscalização da entrega dos bens será realizada por servidor nomeado, cabendo-lhe 
verificar a conformidade do objeto entregue com as especificações do termo de referência, 
registrar irregularidades e tomar as providências necessárias para assegurar a execução adequada, 
incluindo o atesto de recebimento provisório e/ou definitivo. 
8.2. A Gestão do Contrato ficará sob responsabilidade da Srª Maria Elizia Leonel Roldão, a 
quem caberá supervisionar o cumprimento das obrigações contratuais e adotar medidas 
administrativas cabíveis. 
8.3. A entrega dos materiais deverá ser acompanhada pelo órgão requisitante, sendo o fiscal 
responsável por anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato. O fiscal também determinará as ações necessárias para corrigir falhas ou defeitos 
observados, encaminhando os apontamentos ao gestor para providências cabíveis. 
8.4. A Contratada deverá fornecer um endereço de e-mail válido para as comunicações oficiais 
entre as partes. 
8.5. Considera-se que todas as mensagens enviadas pelos servidores para o e-mail fornecido 
serão lidas após 24 horas do envio, independentemente de confirmação de recebimento. 
8.6. É responsabilidade exclusiva da Contratada, garantir que o endereço de e-mail fornecido 
esteja sempre atualizado e ativo. 
8.7. A Administração Pública não se responsabilizará por problemas decorrentes de endereço de 
e-mail inválido ou desatualizado fornecido pela Contratada. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
9.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos itens e a 
apresentação de Nota Fiscal correspondente, sempre após a emissão da NLD (Nota de 
Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, mediante depósito bancário em nome da 
proponente. Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será 
contado novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. Considerando que o objeto caracteriza-se como bem comum, com padrões de desempenho 
e qualidade definidos por especificações usuais de mercado, a presente contratação será realizada 
por meio da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, em conformidade com o art. 6º, 
inciso XLI, e art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. A modalidade é adequada por permitir a 
seleção de propostas de forma eficiente e compatível com a natureza do objeto. 
10.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando 
avaliação individualizada de cada produto e assegurando que a contratação reflita os valores 
específicos de mercado. O procedimento utilizará o modo de DISPUTA ABERTO, previsto na 
Lei nº 14.133/2021, no qual os participantes apresentam lances públicos e sucessivos. 
10.3. Durante a etapa competitiva, os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, devendo ser 
observado um intervalo mínimo entre os lances, cujo valor corresponderá a 0,5% (meio por 
cento) do valor global do item submetido à disputa. Esse intervalo é adotado para garantir 
regularidade na evolução da disputa e evitar variações mínimas que prejudiquem a condução do 
certame. 
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11. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1.1. A presente licitação será realizada utilizando o procedimento auxiliar “Sistema de 
Registro de Preços”, nos termos do art. 78, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, instrumento que 
permite o planejamento eficiente das contratações públicas, especialmente em situações que 
envolvem demandas variáveis e de difícil estimativa de consumo. 
11.1.2. A adoção do SRP justifica-se pela necessidade de garantir o abastecimento contínuo, 
econômico e racional de materiais, insumos e correlatos destinados às unidades de saúde. Tal 
sistema possibilita atender adequadamente demandas cuja previsão exata é inviável no momento 
licitatório, reduz riscos de desabastecimento em situações emergenciais ou sazonais, oferece 
flexibilidade para contratação conforme o consumo real e evita estoques excessivos, vencimento 
de produtos e desperdícios. Além disso, o SRP promove maior eficiência administrativa e 
financeira, permitindo ao Município planejar suas compras de forma mais estratégica, 
assegurando economicidade, eficiência e estrita observância ao interesse público e aos princípios 
norteadores da Administração Pública. 

 
11.2. DA NATUREZA DA DEMANDA E DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

11.2.1. O fornecimento de materiais e insumos hospitalares é essencial para o pleno 
funcionamento da rede municipal de saúde, garantindo a continuidade dos atendimentos 
ambulatoriais, procedimentos cirúrgicos, ações preventivas, campanhas e atendimentos de 
urgência e emergência. 
11.2.2. A demanda por materiais de saúde apresenta alta variabilidade, uma vez que depende de 
fatores epidemiológicos, sazonais e operacionais, a exemplo do aumento ou redução de 
atendimentos, sazonalidade de doenças, intensificação de campanhas de saúde, ocorrência de 
surtos ou emergências sanitárias como epidemias ou pandemias, ampliação temporária de 
serviços de saúde, bem como mudanças em protocolos assistenciais que podem ampliar ou 
reduzir o consumo de insumos. 
11.2.3. Diante da impossibilidade de previsão exata desses quantitativos, o SRP revela-se o 
instrumento mais adequado, pois permite que as aquisições ocorram de forma gradativa e 
conforme efetiva necessidade da Administração, racionalizando o gasto público, evitando 
excessos de estoque e perdas por vencimento, assegurando maior agilidade no atendimento das 
demandas emergenciais e garantindo a eficiência logística e operacional, sobretudo em situações 
imprevisíveis. 
 

11.3. DA EXECUÇÃO POR MEIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.3.1. As contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços serão formalizadas com 
base na Ata de Registro de Preços, que servirá como instrumento de controle e referência para 
aquisição dos itens registrados. As demandas serão atendidas mediante solicitações formais da 
Administração, observando-se os quantitativos estimados, a disponibilidade orçamentária e o 
planejamento de abastecimento, possibilitando fornecimentos escalonados, adequados ao 
consumo real, garantindo economicidade, otimização dos estoques, continuidade dos serviços e 
atendimento eficiente às necessidades das unidades de saúde. 
 
11.4. VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E PENALIDADES 
 
11.4.1. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.4.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, período no qual permanecerão válidos os 
preços, condições e obrigações nela estabelecidos. 
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11.4.1.2. A vigência poderá ser encerrada antecipadamente em caso de descumprimento de 
cláusulas, mediante termo de distrato, por necessidade devidamente justificada da 
Administração, ou pela total execução do objeto registrado. 
 
11.4.2. PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.4.2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual período, 
desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados e mantidas as demais condições 
estabelecidas, em conformidade com o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que: 
 
a) Haja saldo disponível nos quantitativos originalmente registrados; 
b) Os preços permaneçam vantajosos para a Administração Pública; 
c) Seja apresentada justificativa formal da Administração, indicando interesse público na 
continuidade da Ata; 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente seu interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovada a manutenção das condições de habilitação e regularidade exigidas no 
processo licitatório. 
 
11.4.2.2. A prorrogação será formalizada pela CONTRATANTE, mediante anuência expressa 
das partes, preservando-se os direitos, obrigações e responsabilidades originalmente pactuadas. 
 
11.4.3. LIMITAÇÕES DE QUANTITATIVOS 
11.4.3.1. Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, fica vedada a renovação, 
ampliação, recomposição ou acréscimo dos quantitativos originalmente registrados, 
permanecendo inalterados os volumes máximos previstos no Termo de Referência. 
11.4.3.2. A prorrogação limitar-se-á exclusivamente à extensão temporal da vigência, não 
implicando, em hipótese alguma, aumento de quantidades. 
 
11.4.4. PENALIDADES 
11.4.4.1. O descumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades previstas no Edital e no Contrato, sem prejuízo de outras 
medidas administrativas cabíveis. 
 
12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.1 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira são 
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos arts. 62 a 69 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia e deverão ser anexados no sistema LICITANET até a data e hora limite indicado neste 
edital. 
 
12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.3.1. Registro comercial, no caso de Empresa Individual. 
12.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou aditivo consolidado em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por 
ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. 
12.3.3. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva acompanhada do contrato social. 
12.3.4. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício. 
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12.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
12.3.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
12.4. REGULARIDADE FISCAL: 
12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
12.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houve, 
relativo ao domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do Certame. 
12.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
12.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 
 a) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
12.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal. 
12.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 
 
12.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a execução de serviços ou fornecimento de bens 
compatíveis com o objeto do contrato. 

a) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
12.5.2. Cópia autenticada do Alvará Sanitário, emitido pelo órgão de Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal, dentro do prazo de validade, comprovando sua aptidão para o exercício 
da atividade objeto do contrato. 
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12.5.3.  Autorização de Funcionamento AF- Comum da empresa licitante relativa ao tipo de 
produto ofertado, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em 
original, ou cópia autenticada ou ainda cópia reprográfica do Diário Oficial da União - DOU, que 
evidencie sua data, página, seção e número, e conste a Portaria concessiva desse ato. 
12.5.4. Autorização de Funcionamento Correlatos da empresa licitante relativa ao tipo de 
produto ofertado, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em 
original, ou cópia autenticada ou ainda cópia reprográfica do Diário Oficial da União - DOU, que 
evidencie sua data, página, seção e número, e conste a Portaria concessiva desse ato;  
12.5.5. Alvará de Funcionamento Municipal. 
12.5.6. Comprovante do Responsável Técnico pela empresa. 
 
13. ESTIMATIVA DO PREÇO  
13.1. A estimativa de preços que fundamenta a presente contratação foi elaborada em 
observância ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que determina a realização de pesquisa de preços 
como etapa indispensável para definição do valor estimado e para assegurar que a Administração 
contrate em condições compatíveis com os preços praticados. 
13.2. Os dados coletados foram consolidados no Mapa de Apuração de Preços em anexo, 
demonstrando a aderência dos valores encontrados ao comportamento comercial regional e 
nacional. A diversidade das fontes consultadas contribuiu para a identificação de parâmetros 
consistentes, reduzindo o risco de distorções ou manipulações e reforçando a lisura do 
procedimento. 
13.3. Considerando que os preços obtidos apresentaram homogeneidade e variação regular, 
optou-se pela aplicação da Média Aritmética Simples como critério de apuração, método 
indicado quando não há discrepâncias significativas entre os valores coletados. Essa abordagem 
assegura equilíbrio na formação do preço estimado e evita que valores atípicos influenciem 
indevidamente o resultado final. 
13.4. Com base na metodologia empregada, chegou-se ao valor estimado de R$ 1.772.793,43 
(um milhão, setecentos e setenta e dois mil, setecentos e noventa e três reais e quarenta e três 
centavos), com base nos valores unitários descritos na tabela do ITEM 3, realizado por meio de 
pesquisa de preços, o qual servirá de parâmetro para análise das propostas apresentadas na fase 
competitiva. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1. Os créditos necessários à cobertura da Licitação estão contidos no orçamento do Município 
na rubrica:  
 
material de consumo- atenção básica- 020110-02-103010009-2.153-3390300000-210-fonte 
1500-Rec.próprio e fontes 1600/1621 e 2600/2621- recursos vinculados 
 
dotação material de consumo- vigilância sanitária-020110-02-103040009-05-2.162-3390300000-
257-recurso vinculado- fontes 1600/1621 e 2600/2621 
 
Dotação-material de consumo-Vigilância Epidemiológica- 020110-02-103050009-04-2.161-
3390300000-267-fontes 1600/1621 e 2600/2621 
 
material de consumo- Média complexidade- 020110-02-103020009-2.154-3390300000-226-
1500-Rec.Próprio 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
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15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
15.2. Na contagem dos prazos referentes à execução do instrumento contratual, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 
15.3. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou 
na entidade responsável pela contratação. 
15.4. As notas fiscais emitidas pela Contratada, referentes ao objeto do presente contrato, 
deverão ser encaminhadas aos e-mails: saude@itapagipe.mg.gov.br. 

 
 

Itapagipe/MG, 08 de janeiro de 2026 
 
 
 

Elaborado por: _____________________________ 
                     Secretaria Municipal de Saúde 

 
 
 

Aprovo: ___________________________________ 
Ricardo Garcia da Silva 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº. .../2026. 
 

Pregão Eletrônico nº. 02 - RP 02/2026 
 

Processo nº. 0015820 
 

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE-
MG, e de outro lado, ..............., na forma abaixo: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 
21.226.840/0001-47, com sede administrativa na Rua 08, nº. 1000, Centro, CEP: 38.240-000, 
cidade de Itapagipe/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal RICARDO 
GARCIA DA SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
_______________, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº _________, com sede __________, na 
cidade de ______________, Estado de ________, neste ato representada pelo Sr. (a) 
_____________, doravante denominado (a) CONTRATADO (A) resolvem, pelas cláusulas e 
condições que se seguem e tendo em vista o que consta no Processo nº 0015820 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
02/2026,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais hospitalares, insumos e 
correlatos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
incluindo itens descartáveis, materiais médicos e de enfermagem, insumos para esterilização, 
curativos especiais, soluções químicas, materiais metálicos, cirúrgicos e materiais de apoio, a fim 
de garantir o pleno funcionamento de todas as unidades de saúde. 
 
1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
 

1.3. Descrição dos itens contratados e quantidades 
 

ITEM DESCRIÇÃO Und QTD Preço 
unitário 

Preço total 

      
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O contratado não possui direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, respeitado o limite máximo de 10 
(dez) anos, desde que permaneçam vantajosas para a Administração as condições e os preços 
pactuados, sempre em observância aos art.s 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado se a contratada estiver sob sanção de impedimento ou 
declaração de inidoneidade, nos termos da Lei. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. A entrega será fracionada, realizada conforme demanda e solicitação dos responsáveis pelas 
Secretarias Municipais de Saúde. 
3.2. A entrega deverá ocorrer em, no máximo, dez dias corridos, a partir da solicitação, e poderá 
ser direcionada para qualquer um dos seguintes locais e respectivos horários: 
a) Centro de Atendimento Médico (CAM) “Sr. Sebastião de Castro Nunes (Tiãozinho da 
Ambulância)”, localizado na Rua 16, nº 1.063, Bairro Nacib Jabur Maluf, Itapagipe/MG, CEP 
38240-000, no horário das 7h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
 
3.3. Outras informações quanto ao regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,  observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1- Fica vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto deste Termo 
de Referência, salvo se justificável e aprovado pela CONTRATANTE. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1- O valor total da contratação é de R$ ......................... (.................................). 
5.2- Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1- O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos itens e a 
apresentação de Nota Fiscal correspondente, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação 
de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 
6.2- O Pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento 
Econômico de Itapagipe/MG, mediante depósito ou transferência bancária em nome da 
Contratada. 
6.3- Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será contado 
novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, salvo por 
reequilíbrio econômico nos termos da lei, contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
7.2. Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (redução ou acréscimo), bem 
como prorrogação de prazo (Art. 107, da Lei 14.133/21), poderá ser determinada pelo 
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CONTRATANTE através de aditamento ou apostilamento, conforme o caso, atendidas as 
disposições previstas na Lei nº. 14.133/21. 
7.3.  Em caso de prorrogação, os preços da contratação serão reajustados anualmente, utilizando-
se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data da proposta. 
7.4. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da contratada, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
mediante as devidas justificativas constantes nos art.s 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
7.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação e antes de eventual prorrogação. 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.6- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.7- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9- A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
8.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
9.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.11- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.15- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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9.17- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.18- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
9.19- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do presente instrumento de 
contrato e Termo de Referência. 
9.20- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

11.2.2- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.2.4- Multa: 
a) moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
a-1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.3.1- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.6- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.8- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1- O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3- Indenizações e multas. 
12.3.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações: 
 
 material de consumo- atenção básica- 020110-02-103010009-2.153-3390300000-210-fonte 

1500-Rec.próprio e fontes 1600/1621 e 2600/2621- recursos vinculados 
 dotação material de consumo- vigilância sanitária-020110-02-103040009-05-2.162-

3390300000-257-recurso vinculado- fontes 1600/1621 e 2600/2621 
 material de consumo-Vigilância Epidemiológica- 020110-02-103050009-04-2.161-

3390300000-267-fontes 1600/1621 e 2600/2621 
 material de consumo- Média complexidade- 020110-02-103020009-2.154-3390300000-

226-1500-Rec.Próprio 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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15.2- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: - DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS 
17.1- A Contratada deve fornecer um endereço de e-mail válido para as comunicações oficiais 
com a administração. 
17.2- A Contratada concorda que todas as mensagens enviadas pela Administração para o 
endereço de e-mail fornecido serão consideradas como lidas após 24h do envio, 
independentemente de confirmação de recebimento. 
17.3- A Contratada é responsável por garantir que o endereço de e-mail fornecido esteja sempre 
atualizado e ativo. 
17.4- A administração pública não será responsável por quaisquer problemas decorrentes do uso 
de um endereço de e-mail inválido ou desatualizado pela contratada. 
17.5- As notas fiscais emitidas pela Contratada, referentes ao objeto do presente contrato, 
deverão ser encaminhadas ao e-mail: saude@itapagipe.mg.gov.br; social@itapagipe.mg.gov.br; 
admplanejamento@itapagipe.mg.gov.br; pmeducacao@itapagipe.mg.gov.br ou 
pmicontabilidade@itapagipe.mg.gov.br. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapagipe/MG, para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 
do presente contrato. 
18.2 - Assim, ajustadas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, para um só efeito conforme normas estabelecidas pela legislação vigente na 
presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 
 Itapagipe/MG, _____ de ________ de 2026. 
 

_______________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE 

CONTRATANTE 
____________________________________________ 

CONTRATADO (A) 
TESTEMUNHAS: 
1) ________________________              2) ________________________ 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. .../2026. 
 

Pregão Eletrônico nº. 02/2026 – RP 02/2026 
 

Processo nº. 0015820 
 

 
O MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº. 
21.226.840/0001-47, com sede administrativa na Rua 08, nº. 1000, Centro, CEP: 38.240-000, 
cidade de Itapagipe/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal RICARDO 
GARCIA DA SILVA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2026, processo administrativo n.º 
0015820, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
materiais hospitalares, insumos e correlatos destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, incluindo itens descartáveis, materiais médicos e de enfermagem, 
insumos para esterilização, curativos especiais, soluções químicas, materiais metálicos, 
cirúrgicos e materiais de apoio, a fim de garantir o pleno funcionamento de todas as unidades de 
saúde, anexo ao edital do Pregão Eletrônico nº 02/2026 e nos termos das propostas dos licitantes 
vencedores, pelo período de 12 meses, com entrega parcelada conforme autorizações de 
fornecimento, em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 
definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do 
Processo de Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Itapagipe/MG. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital poderá: 

5.12.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do presente 
edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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Anexo 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especifica 
ção 

Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
eMáxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor 
 Un 

Prazo  
garantia  

ou 
validade 

         
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especifica 
ção 

Marca  
(se exigida  
no edital) 

Modelo 
(se exigido  
no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor  
Un 

Prazo  
garantia  

ou validade 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA  
 

Pregão Eletrônico nº. 02/2026 – RP 02/2026 
 

Processo nº. 0015820 
 

Processo Licitatório nº 0015820 
Pregão  Eletrônico nº 02/2026  
Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais hospitalares, 
insumos e correlatos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, incluindo itens descartáveis, materiais médicos e de enfermagem, insumos para 
esterilização, curativos especiais, soluções químicas, materiais metálicos, cirúrgicos e materiais 
de apoio, a fim de garantir o pleno funcionamento de todas as unidades de saúde. 
 
 À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE-MG 
 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL:  
  
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta:  
 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 
   
No uso das atribuições legais, encaminhamos a Proposta de Preços para fins de participação no 
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei. 
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Nº Qnt Descrição Marca Valor Total 
01 .... ..........   R$  

 
Obs: a ordem dos itens poderá ser diferente do Termo de Referência, devido a importação 
automática do sistema de gestão. 
Preço global da proposta por extenso: __________ 
Validade da proposta: __________ (não inferior a 60 dias, contados da data da sua emissão – 
informação obrigatória). 
Declaramos ainda, para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório Pregão Eletrônico nº 02/2026, instaurado pelo Município de Itapagipe/MG, que: 
 Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos cotados; 
 Os valores propostos, bem como aqueles que por ventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas 
decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação. 
 
 Examinamos, criteriosamente, todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; 
 
 Os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
 
 A participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos 
termos e condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da licitação, assumiremos 
integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a  presente. 

Local e data 
 

__________________________________ 
Nome da Empresa (carimbo da empresa) 

Representante legal 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
     À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE/MG 
PROCESSO Nº 0015820/2026 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ................., inscrita no CNPJ n.º ................., sediada na 
................, bairro ................, cidade ................., por seu Administrador, o Sr. ..............., 
brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº .............., inscrito no CPF nº 
............., DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação no Processo de Licitação 
supra citada, que a empresa: 
1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.  Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo 
Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
6. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem 
como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 
fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
7.  Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeitura 
Municipal de Itapagipe/MG, que esteja no exercício de suas funções, que impossibilite a 
participação no referido processo licitatório; 
8.  Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-nos a  eventuais averiguações que se façam necessárias; 
9.  .Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
Por ser expressa manifestação da verdade, firmo a presente. 
....................../......, ....... de ...................... de 2026. 

.................................................... 
Nome Completo 

                                                                   Cargo 
CPF ............. 

  RG ................. 
 


